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TRIBUNAL DE JUSTIÇA
PORTARIAS, PROVIMENTOS E OUTROS ATOS DA PRESIDÊNCIA

PORTARIA Nº  386 /2013

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE:
Art. 1º Prorrogar por 60 (sessenta) dias, o prazo previsto no Art.2º da Portaria nº 1943/2012, publicada em 06 de dezembro 

de 2012, que instituiu e designou a Comissão o objetivo de apurar os fatos contidos no Relatório de Auditoria anexado ao 
Processo nº 8518198.30.2012.8.06.0000, que trata de inventário dos equipamentos de informática doados pelo CNJ.

Art. 2º As atividades da referida Comissão, no período de prorrogação dos trabalhos, serão realizadas com prejuízo da 
Gratificação por execução de trabalho relevante, técnico ou científico prevista no art.5º da menciada Portaria.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 16 de abril 
de 2013.

Desembargador LUIZ GERARDO DE PONTES BRÍGIDO
PRESIDENTE

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, no uso das atribuições que lhe conferem o art. 53, 
incisos X e XIV, da Lei estadual nº 12.342, de 28 de julho de 1994, o art. 5º, inciso III, da Lei estadual nº 12.483, de 03 de agosto 
de 1995, 

RESOLVE:

exonerar ANA JOECILIA DE MESQUITA BEZERRA DE ALBUQUERQUE, Matrícula nº 7861, do cargo de provimento em 
comissão de Gerência e Assessoria Judiciária de Chefe de Gabinete da Diretoria do Fórum, símbolo GAJ-1,

exonerar LUIZ ELIESIO SILVA JUNIOR, Matrícula nº 10000, do cargo de provimento em comissão de Gerência e Assessoria 
Judiciária de Oficial de Gabinete da Secretaria Executiva da Diretoria do Fórum, símbolo GAJ-3, e nomeá-lo para o cargo de 
provimento em comissão de Gerência e Assessoria Judiciária de Chefe de Gabinete da Diretoria do Fórum, símbolo GAJ-1.

nomear ANA MARIA MOREIRA VIANA POMBO, Técnica Judiciária, Matrícula nº 201501, para o cargo de provimento em 
comissão de Gerência e Assessoria Judiciária de Oficial de Gabinete da Secretaria Executiva da Diretoria do Fórum, símbolo 
GAJ-3.

GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 12 de abril de 2013.

Desembargador LUIZ GERARDO DE PONTES BRÍGIDO
PRESIDENTE 

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, no uso das atribuições que lhe conferem o art. 
53, incisos X e XIV, da Lei estadual nº 12.342, de 28 de julho de 1994, e o art. 5º, inciso III, da Lei estadual nº 12.483, de 03 de 
agosto de 1995, e em conformidade com o Processo Administrativo nº 8502597-44.2013.8.06.0001,

RESOLVE exonerar ÂNGELO JOSÉ BARBOSA DA SILVA, Analista Judiciário, Matrícula nº 201337, do cargo em comissão 
de Direção Judiciária Superior de Diretor de Secretaria da 3ª Vara Cível da Comarca de Fortaleza, símbolo DJS-3, e nomear 
WALDÊNIO FARIAS ROCHA JÚNIOR para o referido cargo.

GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 15 de abril de 2013.

Desembargador LUIZ GERARDO DE PONTES BRÍGIDO
PRESIDENTE 

P O R T A R I A  Nº 378/2013

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade 
com o que é previsto no art. 2º da Resolução n° 14, de 10 de julho de 2008, deste Tribunal,

R E S O L V E  em aditamento a Portaria nº 356/2013 designar o Dr. AUGUSTO CEZAR DE LUNA CORDEIRO SILVA, Juiz 
de Direito titular da 2ª Vara Cível da Comarca de Maracanaú, para, sem prejuízo de suas funções, responder pela 1ª Vara Cível 
da mesma Comarca, durante as férias da Dra. Andréa Pimenta Freitas Pinto, a partir de 15 de abril de 2013.

PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, aos 11 de abril de 2013.

Desembargador LUIZ GERARDO DE PONTES BRÍGIDO
PRESIDENTE
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P O R T A R I A  Nº 379/2013

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade 
com o que é previsto no art. 2º da Resolução n° 14, de 10 de julho de 2008, deste Tribunal,

RESOLVE designar o Dr. MAGNO ROCHA THÉ MOTA, Juiz de Direito titular da Comarca de Cariré, para, sem prejuízo de 
suas funções, responder pela 1ª Vara da Comarca de Santa Quitéria, durante as férias do Dr. José Valdecy Braga de Sousa.

PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, aos 15 de abril de 2013.

Desembargador LUIZ GERARDO DE PONTES BRÍGIDO
PRESIDENTE

PORTARIA Nº 384 /2013

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, no uso de suas atribuições legais, e considerando 
a necessidade de estabelecer critérios para concessão e percepção da gratificação por execução de trabalho relevante, técnico 
ou científico, prevista no art. 132, inciso IV, da Lei estadual nº 9.826, de 14 de maio de 1974;

RESOLVE:
Art. 1º Determinar que os servidores deste Poder designados para participar de mais de uma Comissão ou Grupo de trabalho 

extraordinário, percebam a título de Gratificação, aquela de maior valor, sendo vedada a acumulação.
Art. 2º Os servidores ocupantes de cargo de provimento em comissão, quando exonerados, deixarão de perceber a 

Gratificação em razão do cargo de Direção e Assessoramento exercido, bem como elevação de Gratificação concedida no 
exercício do comissionamento, exceto a proveniente de designação para participação em Comissão ou Grupo de trabalho 
extraordinário que esteja integrando.

Art. 3º Cessará o pagamento da gratificação por execução de trabalho relevante, técnico ou científico, desde a data do início 
do afastamento:

I - Aos servidores efetivos colocados à disposição de órgãos externos ou afastados para aperfeiçoamento;
II- Aos servidores efetivos afastados aguardando aposentadoria.
Art. 4º Determinar que todas as Portarias que concedam, elevem ou cessem a percepção da gratificação por execução de 

trabalho relevante, técnico ou científico, prevista no art. 132, inciso IV, da Lei estadual nº 9.826, de 14 de maio de 1974, sejam 
elaboradas pela Secretaria de Gestão de Pessoas.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO 
DO CEARÁ, em Fortaleza, 15 de abril de 2013.

Desembargador LUIZ GERARDO DE PONTES BRÍGIDO
PRESIDENTE

PORTARIA Nº. 366/2013 – O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, 
no uso de suas atribuições legais, RESOLVE, tendo em vista a Portaria nº 815/2009, publicada no Diário de Justiça do dia 05 de 
agosto de 2009, e em conformidade com o Processo Administrativo nº 8505384-49.2013.8.06.0000, designar CÉLIO RICARDO 
DA SILVA, Auxiliar Judiciário, matrícula 4156, para realizar levantamento de quantitativo e posterior relatório de mobiliário 
dos fóruns das comarcas de Poranga, Ipaporanga, Ararendá e Nova Russas, no período de 10 a 12/04/2013, concedendo-lhe 
2,5 diárias, no valor unitário de R$ 100,00 (cem reais), totalizando R$ 250,00 (duzentos e cinquenta reais). REGISTRE-SE, 
PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. Secretaria de Administração do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará, em Fortaleza, aos 08 
de abril de 2013.

José Almeida Santos Junior
SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO

PORTARIA Nº. 367/2013 – O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, 
no uso de suas atribuições legais, RESOLVE, tendo em vista a Portaria nº 815/2009, publicada no Diário de Justiça do dia 05 de 
agosto de 2009, e em conformidade com o Processo Administrativo nº 8505388-86.2013.8.06.0000, designar CÉLIO RICARDO 
DA SILVA, Auxiliar Judiciário, matrícula 4156, para realizar levantamento de quantitativo e posterior relatório de mobiliário dos 
fóruns das comarcas de Novo Oriente, Quiterianópolis e Tauá, no período de 24 a 26/04/2013, concedendo-lhe 2,5 diárias, no 
valor unitário de R$ 100,00 (cem reais), totalizando R$ 250,00 (duzentos e cinquenta reais). REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E 
CUMPRA-SE. Secretaria de Administração do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará, em Fortaleza, aos 08 de abril de 2013.

José Almeida Santos Junior
SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO

PORTARIA Nº. 368/2013 – O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, 
no uso de suas atribuições legais, RESOLVE, tendo em vista a Portaria nº 815/2009, publicada no Diário de Justiça do dia 05 de 
agosto de 2009, e em conformidade com o Processo Administrativo nº 8505387-04.2013.8.06.0000, designar CÉLIO RICARDO 
DA SILVA, Auxiliar Judiciário, matrícula 4156, para realizar levantamento de quantitativo e posterior relatório de mobiliário dos 
fóruns das comarcas de Crateús, Tamboril e Monsenhor Tabosa, no período de 17 a 19/04/2013, concedendo-lhe 2,5 diárias, no 
valor unitário de R$ 100,00 (cem reais), totalizando R$ 250,00 (duzentos e cinquenta reais). REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E 
CUMPRA-SE. Secretaria de Administração do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará, em Fortaleza, aos 08 de abril de 2013.

José Almeida Santos Junior
SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO
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OUTROS EXPEDIENTES

EXPEDIENTE DA PRESIDÊNCIA Nº 40/2013  

PROC. Nº 8519733-91.2012.8.06.0000.
INTERESSADO (A) (S) : CLÁUDIO CARVALHO DA SILVA
ASSUNTO: Pagamento de verbas rescisórias

Reconheço a dívida de exercício anterior e autorizo o pagamento no valor total de R$ 2.053,92 (dois mil, cinquenta e três 
reais e noventa e dois centavos) referente ao 13º salário proporcional de 2008, férias proporcionais de 2009 e respectivo 
benefício constitucional de férias, em razão de suspensão de vínculo funcional do cargo de Analista Judiciário Adjunto, a partir 
de 27/08/2008, e posterior exoneração do referido cargo efetivo, a partir de 23.01.2010.

GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, em 15 de abril de  2013.
Desembargador LUIZ GERARDO DE PONTES BRÍGIDO -  PRESIDENTE

PROC. Nº 8521693-82.2012.8.06.0000.
INTERESSADO (A) (S) : EDUARDO MENEZES DE OLIVEIRA
ASSUNTO: PAGAMENTO DE GRATIFICAÇÃO POR SUBSTITUIÇÃO

Reconheço a dívida de exercício anterior e autorizo o pagamento no valor total de R$ 7.975,50 (sete mil, novecentos e 
setenta e cinco reais e cinquenta centavos), referente à substituição do cargo de Assessor Jurídico da Presidência, no período 
de 28/11/2012 a 27/12/2012.

GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, em 15 de abril de  2013.
Desembargador LUIZ GERARDO DE PONTES BRÍGIDO -  PRESIDENTE

PROC. Nº 8522713-11.2012.8.06.0000
INTERESSADO (A) (S) : LARISSA TEIXEIRA SALGADO
ASSUNTO: VERBAS RESCISÓRIAS

Reconheço a dívida de exercício anterior e autorizo o pagamento no valor total de R$ 8.959,21 (oito mil, novecentos e 
cinquenta e nove reais e vinte e um centavos), referente às verbas rescisórias, em virtude da exoneração de cargo efetivo, em 
11/07/2012.

GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, em 15 de abril de  2013.
Desembargador LUIZ GERARDO DE PONTES BRÍGIDO -  PRESIDENTE

PROC. Nº 8509752-38.2012.8.06.0000
INTERESSADO (A) (S) :  JOSÉ GEORGE VINHAS GONSALVES, Analista Judiciário
ASSUNTO: PAGAMENTO DE 13º SALÁRIO PROPORCIONAL À GRATIFICAÇÃO POR RESPONDÊNCIA DE CARGO 

COMISSIONADO.

Reconheço a dívida de exercício anterior e autorizo o pagamento no valor total de R$ 264,97 (duzentos e sessenta e quatro 
reais e noventa e sete centavos) referente ao 13º salário proporcional da gratificação por respondência do cargo de Diretor de 
Secretaria da 2ª Vara Cível da Comarca de Caucaia, ocorrida no período de 15/01/2010 a 13/02/2010.

GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, em 15 de abril de  2013.
Desembargador LUIZ GERARDO DE PONTES BRÍGIDO -  PRESIDENTE

PROC. Nº 8500013-22.2012.8.06.0071.
INTERESSADO (A) (S) : PEDRO MORAES BRITO, Técnico Judiciário
ASSUNTO: PAGAMENTO DE GRATIFICAÇÃO POR SUBSTITUIÇÃO

Reconheço a dívida de exercício anterior e autorizo o pagamento no valor de R$ 2.450,05 (dois mil, quatrocentos e cinquenta 
reais e cinco centavos), correspondente à gratificação de substituição do cargo de Diretor de Secretaria da 1ª Vara da Comarca 
de Crato, no período de 11/11/2011 a 19/12/2011.

GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, em 15 de abril de  2013.
Desembargador LUIZ GERARDO DE PONTES BRÍGIDO -  PRESIDENTE

PROC. Nº 8518619-20.2012.8.06.0000.
INTERESSADO (A) (S) : MARIANA VIANA MONT’ALVERNE, Chefe de Gabinete da Vice-Presidência, à época.
ASSUNTO: Pagamento de auxílio alimentação.

Reconheço a dívida de exercício anterior e autorizo o pagamento no valor total de R$ 2.010,00 (dois mil e dez reais) relativo 
ao auxílio alimentação do período de 11 de março de 2011 a 31 de dezembro de 2011.

GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, em 15 de abril de  2013.
Desembargador LUIZ GERARDO DE PONTES BRÍGIDO -  PRESIDENTE
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PROC. Nº 8521922-42.2012.8.06.0000
INTERESSADO (A) (S) : LAURO ALVES PEREIRA NETO
ASSUNTO: DIFERENÇA DE GRATIFICAÇÃO DE REPRESENTAÇÃO DE GABINETE

Reconheço a dívida de exercício anterior e autorizo o pagamento no valor de R$ 50,17 (cinquenta reais e dezessete 
centavos), referente à diferença de Gratificação de Representação de Gabinete, no período de 27/11/2012 a 31/12/2012, 
incluindo 13º salário.

GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, em 15 de abril de  2013.
Desembargador LUIZ GERARDO DE PONTES BRÍGIDO -  PRESIDENTE

PROC. Nº 8500001-51.2012.8.06.0110 
INTERESSADO (A) (S) : MANOEL GUTEMBERG FURTADO ALVES FILHO
ASSUNTO: Pagamento de gratificação por substituição

Reconheço a dívida de exercício anterior e autorizo o pagamento no valor total de R$ 1.966,18 (UM MIL, NOVECENTOS E 
SESSENTA E SEIS REAIS E DEZOITO CENTAVOS) referente à gratificação por substituição do cargo de Diretor de Secretaria 
da Vara Única da Comarca de JATI, GAJ2, ocorrida no período de 23/11/2012 a 22/12/2012.

GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, em 15 de abril de  2013.
Desembargador LUIZ GERARDO DE PONTES BRÍGIDO -  PRESIDENTE

PROC. Nº 8500021-81.2013.8.06.0000
INTERESSADO (A) (S) : FRANCISCO SILVA DE FREITAS e FRANK WENDELL DA SILVA BEZERRA
ASSUNTO: DIFERENÇA DE GRATIFICAÇÃO DE REPRESENTAÇÃO DE GABINETE.

Reconheço a dívida de exercício anterior e autorizo o pagamento no valor total de R$ 208,08 (duzentos e oito reais e oito 
centavos), sendo, R$ 104,04 (cento e quatro reais e quatro centavos) para FRANCISCO SILVA DE FREITAS e R$ 104,04 
(cento e quatro reais e quatro centavos) para FRANK WENDELL DA SILVA BEZERRA, referente à diferença de Gratificação de 
Representação de Gabinete em virtude de elevação de patente, referente ao período de 24/12/2012 a 31/12/2012.

GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, em 15 de abril de  2013.
Desembargador LUIZ GERARDO DE PONTES BRÍGIDO -  PRESIDENTE

PROC. Nº 8500017-44.2013.8.06.0000
INTERESSADO (A) (S) : LIANA NOGUEIRA CASTRO.
ASSUNTO: DIFERENÇA DE GRATIFICAÇÃO DE REPRESENTAÇÃO DE GABINETE.

Reconheço a dívida de exercício anterior e autorizo o pagamento no valor total de R$ 109,74 (cento e nove reais e setenta 
e quatro centavos) para LIANA NOGUEIRA CASTRO, referente à diferença de Gratificação de Representação de Gabinete em 
virtude de elevação de patente, referente ao período de 24/12/2012 a 31/12/2012.

GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, em 15 de abril de  2013.
Desembargador LUIZ GERARDO DE PONTES BRÍGIDO -  PRESIDENTE

PROC. Nº 8519576-21.2012.8.06.0000.
INTERESSADO (A) (S) : HEPAMINONDAS FEITOSA SOBRINHO.
ASSUNTO: Pagamento de verbas rescisórias.

Reconheço a dívida de exercício anterior e autorizo o pagamento no valor total de R$ 1.995,69 (um mil, novecentos e noventa 
e cinco reais e sessenta e nove centavos) referente ao décimo terceiro salário proporcional de 2012, férias proporcionais de 
2013 e respectivo benefício constitucional de férias, em razão de exoneração do cargo em comissão de Diretor de Secretaria da 
Vara Única do Juri da Comarca de Caucaia, a partir de 04 de outubro de 2012.

GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, em 15 de abril de  2013.
Desembargador LUIZ GERARDO DE PONTES BRÍGIDO -  PRESIDENTE

PROC. Nº 8502552-40.2013.8.06.0001.
INTERESSADO (A) (S) : FRANCISCA HELENA PORTO GUIMARÃES
ASSUNTO: VERBAS RESCISÓRIAS

Reconheço a dívida de exercício anterior e autorizo o pagamento no valor total de R$ 4.827,36 (quatro mil, oitocentos e 
vinte e sete reais e trinta e seis centavos), referente às verbas rescisórias, em virtude da exoneração do cargo de Diretora do 
Departamento de Administração do Fórum Clóvis Beviláqua, em 01/03/2013.

GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, em 15 de abril de  2013.
Desembargador LUIZ GERARDO DE PONTES BRÍGIDO -  PRESIDENTE

PROC. Nº  8510630-60.2012.8.06.0000
INTERESSADO (A) (S) : CARLOS ROBERTO DE LIMA MARTINS
ASSUNTO: VERBAS RESCISÓRIAS

Reconheço a dívida de exercício anterior e autorizo o pagamento no valor total de R$ 1.276,18 (um mil, duzentos e setenta 
e seis reais e dezoito centavos), referente às verbas rescisórias, em virtude da exoneração do cargo de Assessor da Comissão 
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de Regimento Interno, em 13/02/2006.

GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, em 15 de abril de  2013.
Desembargador LUIZ GERARDO DE PONTES BRÍGIDO -  PRESIDENTE

PROC. Nº 8500025-21.2013.8.06.0000
INTERESSADO (A) (S) : JULIO PEREIRA DA SILVA
ASSUNTO: DIFERENÇA DE GRATIFICAÇÃO DE REPRESENTAÇÃO DE GABINETE

Reconheço a dívida de exercício anterior e autorizo o pagamento no valor total de R$ 82,98 (oitenta e dois reais e vinte 
e oito centavos), referente à diferença de Gratificação de Representação de Gabinete em virtude de elevação de patente, 
referente ao período de 24/12/2012 a 31/12/2012.

GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, em 15 de abril de  2013.
Desembargador LUIZ GERARDO DE PONTES BRÍGIDO -  PRESIDENTE

PROC. Nº 8500066-85.2013.8.06.0000.
INTERESSADO (A) (S) : JOÃO WILSON ELIAS XAVIER, Capitão PM.
ASSUNTO: GRATIFICAÇÃO DE REPRESENTAÇÃO DE GABINETE

Reconheço a dívida de exercício anterior e autorizo o pagamento no valor total de R$ 219,07 (duzentos e dezenove reais e 
sete centavos) referente a Gratificação de Representação da Gabinete em virtude de elevação de patente, relativa ao período 
de 24/12/2012 a 31/12/2012.

GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, em 15 de abril de  2013.
Desembargador LUIZ GERARDO DE PONTES BRÍGIDO -  PRESIDENTE

PROC. Nº 8522610-04.2012.8.06.0000
INTERESSADO (A) (S) : LUSIRAN DE MATOS SOARES
ASSUNTO: PAGAMENTO DE GRATIFICAÇÃO POR SUBSTITUIÇÃO

Reconheço a dívida de exercício anterior e autorizo o pagamento no valor total de R$ 1.474,56 (um mil, quatrocentos e 
setenta e quatro reais e cinquenta e seis centavos) correspondente à gratificação por substituição do cargo de Chefe de Serviço 
de Controle de Dotações, ocorrida no período de 27/11/2012 a 26/12/2012.

GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, em 15 de abril de  2013.
Desembargador LUIZ GERARDO DE PONTES BRÍGIDO -  PRESIDENTE

PROC. Nº 8522610-04.2012.8.06.0000.
INTERESSADO (A) (S) : RAIMUNDO BARROSO CAVALCANTE NETO
ASSUNTO: PAGAMENTO DE GRATIFICAÇÃO POR SUBSTITUIÇÃO

Reconheço a dívida de exercício anterior e autorizo o pagamento no valor total de R$ 544,57 (quinhentos e quarenta e 
quatro reais e cinquenta e sete centavos) correspondente à gratificação por substituição do cargo de Diretor de Divisão de 
Tesouraria, ocorrida no período de 27/11/2012 a 26/12/2012.

GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, em 26 de março de  2013.
Desembargador LUIZ GERARDO DE PONTES BRÍGIDO -  PRESIDENTE

PROC. Nº 8520496-89.2012.8.06.0001.
INTERESSADO (A) (S) : Rommel Oliveira Bezerra, Analista Judiciário
ASSUNTO: Pagamento de gratificação por substituição

Reconheço a dívida de exercício anterior e autorizo o pagamento no valor total de R$ 4.057,24 (quatro mil, cinquenta e sete 
reais e vinte e quatro centavos) referente à gratificação por substituição do cargo de Conciliador da 10ª Unidade do Juizado 
Especial Cível e Criminal da Comarca de Fortaleza, inclusive 13º salário proporcional da respectiva gratificação, ocorrida no 
período de 09.07.2012 a 07.08.2012.

GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, em 15 de abril de  2013.
Desembargador LUIZ GERARDO DE PONTES BRÍGIDO -  PRESIDENTE

PROC. Nº 8506598-09.2012.8.06.0001
INTERESSADO (A) (S) : AILANA LINHARES DE SOUSA
ASSUNTO: VERBAS RESCISÓRIAS

Reconheço a dívida de exercício anterior e autorizo o pagamento no valor total de R$ 1.606,37 (um mil, seiscentos e seis 
reais e trinta e sete centavos), referente ao 13º salário e férias proporcionais de 2012, em virtude de exoneração da servidora de 
cargo em comissão a partir de 02.03.2012.

GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, em 15 de abril de  2013.
Desembargador LUIZ GERARDO DE PONTES BRÍGIDO -  PRESIDENTE

PROC. Nº 8521052-94.2012.8.06.0000
INTERESSADO(A)(S): MARCOS ANTÔNIO MAIA MONEIRO FILHO
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ASSUNTO: VERBAS RESCISÓRIAS

Reconheço a dívida de exercício anterior e autorizo o pagamento no valor total de R$ 4.768,48 (quatro mil, setecentos e 
sessenta e oito reais e quarenta e oito centavos) referente às verbas rescisórias/indenizatórias, em razão da exoneração do 
cargo de Conciliador do JECC de Maracanaú, em 01/11/2012.

GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, em 15 de abril de  2013.
Desembargador LUIZ GERARDO DE PONTES BRÍGIDO -  PRESIDENTE

PROC. Nº: 8519465-37.2012.8.06.0000.
INTERESSADO (A)(S): NADJALA KAROLINA DA SILVA RODRIGUES OLIVEIRA E SANTOS.
ASSUNTO: Pagamento de verbas rescisórias.

Reconheço a dívida de exercício anterior e autorizo o pagamento no valor total de R$ 712,83 (setecentos e doze reais 
e oitenta e três centavos) referente ao 13º salário proporcional de 2012, férias proporcionais de 2013 e respectivo benefício 
constitucional de férias, e crédito de auxílio alimentação, em virtude de exoneração do cargo em comissão de Diretor de 
Secretaria, em 02 de agosto de 2012.

GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, em 15 de abril de  2013.
Desembargador LUIZ GERARDO DE PONTES BRÍGIDO -  PRESIDENTE

PROC. Nº 8522078-30.2012.8.06.0000.
INTERESSADO (A) (S): PRISCILA FERREIRA MARQUES
ASSUNTO: VERBAS RESCISÓRIAS

Reconheço a dívida de exercício anterior e autorizo o pagamento no valor total de R$ 10.695,90 (dez mil, seiscentos e 
noventa e cinco reais e noventa centavos), referente às verbas rescisórias, em virtude de exoneração do cargo de Assessora de 
Desembargador, em 31/12/2012.

GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, em 15 de abril de  2013.
Desembargador LUIZ GERARDO DE PONTES BRÍGIDO -  PRESIDENTE

PROC. Nº: 8521569-02.2012.8.06.0000.
INTERESSADO (A) (S): Sidney dos Santos Saraiva Leão
ASSUNTO: Pagamento de verbas rescisórias

Reconheço a dívida de exercício anterior e autorizo o pagamento no valor total de R$ 5.602,25 (cinco mil, seiscentos e 
dois reais e vinte e cinco centavos), a ser pago em 02 (duas) parcelas mensais, referente às férias integrais de 2008, férias 
proporcionais de 2009 e respectivo terço constitucional de férias, em razão de exoneração do cargo em comissão de Assessor 
Técnico a partir de 12.11.2008.

GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, em 15 de abril de  2013.
Desembargador LUIZ GERARDO DE PONTES BRÍGIDO -  PRESIDENTE

PROC. Nº: 8521628-87.2012.8.06.0000.
INTERESSADO (A) (S): MARCOS ANTÔNIO CELESTINO DOS SANTOS
ASSUNTO: GRATIFICAÇÃO DE REPRESENTAÇÃO DE GABINETE

Reconheço a dívida de exercício anterior e autorizo o pagamento no valor total de R$ 1.391,92 (Um mil, trezentos e noventa 
e um reais e noventa e dois centavos) referente à gratificação de Representação de Gabinete, no período de 23/11/2012 a 
31/12/2012, inclusive 13º salário proporcional.

GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, em 15 de abril de  2013.
Desembargador LUIZ GERARDO DE PONTES BRÍGIDO -  PRESIDENTE

PROC. Nº 8504125-19.2013.8.06.0000
INTERESSADO (A) (S): DOMENICO MENDES DA SILVA
ASSUNTO: VERBAS RESCISÓRIAS

Reconheço a dívida de exercício anterior e autorizo o pagamento no valor total de R$ 5.548,02 (cinco mil, quinhentos e 
quarenta e oito reais e dois centavos), referente às verbas rescisórias, em virtude da exoneração do cargo de Assessor de 
Desembargador, em 04/03/2013.

GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, em 15 de abril de  2013.
Desembargador LUIZ GERARDO DE PONTES BRÍGIDO -  PRESIDENTE

PROC.: 8519659-37.2012.8.06.0000.
INTERESSADO (A)(S): FLÁVIO NUNES CORREIA.
ASSUNTO: Pagamento de verbas rescisórias

Reconheço a dívida de exercício anterior e autorizo o pagamento no valor total de R$ 2.156,91 (dois mil, cento e cinquenta 
e seis reais e noventa e um centavos) referente ao 13º salário proporcional de 2012, férias proporcionais de 2013 e respectivo 
benefício constitucional de férias, em virtude da exoneração de cargo em comissão, a partir de 06/09/2012.
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GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, em 15 de abril de  2013.
Desembargador LUIZ GERARDO DE PONTES BRÍGIDO -  PRESIDENTE

PROC. Nº 8500329-20.2013.8.06.0000
INTERESSADO(A) (S): PEDRO PIA DE FREITAS, Juiz de Direito aposentado.
ASSUNTO: INDENIZAÇÃO DE FÉRIAS RESSALVADAS

Reconheço a dívida de exercício anterior e autorizo o pagamento no valor total de R$ 325.855,86 (trezentos e vinte e cinco 
mil, oitocentos e cinquenta e cinco reais e oitenta e seis centavos), a ser pago em 36 (trinta e seis) parcelas mensais, referente à 
indenização de férias ressalvadas nos anos de 1987 (1º período), 1988 (1º e 2º períodos), 2000 (2º período), 2002 (2º período), 
2004 (1º e 2º períodos), 2005 (1º e 2º períodos), 2007 (1º período - 20 dias), 2007 (2º período), 2008 (1º e 2º períodos) e 2010 
(2º período).

GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, em 15 de abril de  2013.
Desembargador LUIZ GERARDO DE PONTES BRÍGIDO -  PRESIDENTE

PROC. Nº 8508738-16.2012.8.06.0001
INTERESSADO(A) (S): FRANCISCO WAGNER SALES BARBOSA
ASSUNTO: DIFERENÇA DE INDENIZAÇÃO DE TRANSPORTE

Reconheço a dívida de exercício anterior e autorizo o pagamento no valor total de R$ 360,00 (trezentos e sessenta reais), 
correspondente a diferença de Indenização de Transporte, relativa ao período de 20/12/2010 a 31/12/2010.

GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, em 12 de abril de  2013.
Desembargador LUIZ GERARDO DE PONTES BRÍGIDO -  PRESIDENTE

PROC. Nº 8515177-80.2011.8.06.0000
INTERESSADO(A) (S): JOSÉ ALBERTO DE ALMEIDA, Juiz de Direito aposentado.
ASSUNTO: INDENIZAÇÃO DE FÉRIAS RESSALVADAS

Reconheço a dívida de exercício anterior e autorizo o pagamento no valor total de R$ 224.535,06 (duzentos e vinte e quatro 
mil, quinhentos e trinta e cinco reais e seis centavos), a ser pago em 36 (trinta e seis) parcelas mensais, referente à indenização 
de férias ressalvadas nos  anos de 1990 (2º período), 1992 (2º período), 1994 (2º período), 1996 (2º período), 1998 (2º período), 
1999 (2º período), 2001 (2º período), 2009 (2º período) e 2011 (1º e 2º períodos).

GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, em 15 de abril de  2013.
Desembargador LUIZ GERARDO DE PONTES BRÍGIDO -  PRESIDENTE

PROC. Nº 8509750-68.2012.8.06.0000.
INTERESSADO(A): JOSÉ GEORGE VINHAS GONSALVES, Analista Judiciário
ASSUNTO: PAGAMENTO DE 13º SALÁRIO PROPORCIONAL À GRATIFICAÇÃO POR SUBSTITUIÇÃO DE CARGO 

COMISSIONADO.

Reconheço a dívida de exercício anterior e autorizo o pagamento no valor total de R$ 264,97 (duzentos e sessenta e quatro 
reais e noventa e sete centavos) referente ao proporcional do 13º salário da substituição do cargo de Diretor de Secretaria da 4ª 
Vara da Comarca de Caucaia, ocorrida no período de 13/10/2009 a 11/11/2009.

GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, em 15 de abril de  2013.
Desembargador LUIZ GERARDO DE PONTES BRÍGIDO -  PRESIDENTE

PROC. Nº: 8519296-50.2012.8.06.0000.
INTERESSADO (A) (S): TADEU FURTADO DE OLIVEIRA ALVES
ASSUNTO: Pagamento de verbas rescisórias

Reconheço a dívida de exercício anterior e autorizo o pagamento no valor total de R$ 2.030,00 (dois mil e trinta reais) 
referente ao 13º salário proporcional de 2012, férias proporcionais de 2013 e respectivo benefício constitucional de férias, em 
virtude de exoneração do cargo em comissão de Diretor de Secretaria em 22 de abril de 2012.

GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, em 15 de abril de  2013.
Desembargador LUIZ GERARDO DE PONTES BRÍGIDO -  PRESIDENTE

PROC. Nº 8504970-82.2012.8.06.0001
INTERESSADO(A)(S): HAROLDO DA SILVA CAXILE
ASSUNTO: DIFERENÇA DE AUXÍLIO ALIMENTAÇÃO

Reconheço a dívida de exercício anterior e autorizo o pagamento no valor total de R$ 1.545,00 (um mil, quinhentos e 
quarenta e cinco reais), relativo ao  enefício de Auxílio Alimentação, referente ao período de agosto a dezembro de 2011.

GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, em  12 de abril de  2013.
Desembargador LUIZ GERARDO DE PONTES BRÍGIDO -  PRESIDENTE

PROC. Nº 8519683-65.2012.8.06.0000
INTERESSADO(A) (S): JULIANA DEJAVITE DOS SANTOS
ASSUNTO: VERBAS RESCISÓRIAS
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Reconheço a dívida de exercício anterior e autorizo o pagamento no valor total de R$ 1.691,67 (um mil, seiscentos e 
noventa e um reais e sessenta e sete centavos), referente às verbas rescisórias, em virtude da exoneração de cargo efetivos, 
em 06/08/2012.

GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, em  15 de abril de  2013.
Desembargador LUIZ GERARDO DE PONTES BRÍGIDO -  PRESIDENTE

PROC. Nº 8500051-37.2012.8.06.0167
INTERESSADO(A)(S): MARIA DA CONCEIÇAO CÂNDIDO LOIOLA ARAGAO
ASSUNTO: VERBAS RESCISÓRIAS

Reconheço a dívida de exercício anterior e autorizo o pagamento no valor de R$ 1.098,20 (UM MIL, NOVENTA E OITO 
REAIS E VINTE CENTAVOS), correspondente ao pagamento de férias proporcionais de 2008, inclusive benefício constitucional 
das respectivas férias, em razão da exoneração do Cargo em Comissão de Direção e Assessoramento de Diretor de Secretaria, 
a partir de 06.05.2008.

GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, em  15 de abril de  2013.
Desembargador LUIZ GERARDO DE PONTES BRÍGIDO -  PRESIDENTE

PROC. Nº 8521787-61.2011.8.06.0001
INTERESSADO(A)(S): HOMERO TEIXEIRA JÚNIOR
ASSUNTO: VERBAS RESCISÓRIAS

Reconheço a dívida de exercício anterior e autorizo o pagamento no valor no valor total de R$ 10.257,27 (dez mil, duzentos 
e cinquenta e sete reais e vinte e sete centavos) referente à indenização de férias integrais do exercício 2010/2011, férias 
proporcionais do período aquisitivo 28/07/2011 a 08/12/2011(4/12 avos) e o benefício constitucional das respectivas férias, em 
razão da exoneração do cargo efetivo de Analista Judiciário-Execução de Mandados em 08/12/2011.

GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, em  15 de abril de  2013.
Desembargador LUIZ GERARDO DE PONTES BRÍGIDO -  PRESIDENTE

PROC. Nº 8512903-12.2012.8.06.0000
INTERESSADO(A)(S): ERIVAN JUNIO ALVES CRUZ
ASSUNTO: VERBAS RESCISÓRIAS

Reconheço a dívida de exercício anterior e autorizo o pagamento no valor de R$ 21.105,18 (vinte e mil, cento e cinco reais 
e dezoito centavos), referente às verbas rescisórias, em virtude da exoneração de cargo de Assessor de Desembargador, em 
02/05/2012.

GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, em  15 de abril de  2013.
Desembargador LUIZ GERARDO DE PONTES BRÍGIDO -  PRESIDENTE

PROC. Nº 8501528-77.2013.8.06.0000
INTERESSADO(A) (S): MANUELA DE CASTRO MENDONÇA LIMA
ASSUNTO: VERBAS RESCISÓRIAS

Reconheço a dívida de exercício anterior e autorizo o pagamento no valor total de R$ 1.863,50 (um mil, oitocentos e 
sessenta e três reais cinquenta centavos), referente às verbas rescisórias, em virtude da exoneração do cargo de Diretora de 
Divisão de Material, em 20/12/2012.

GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, em  15 de abril de  2013.
Desembargador LUIZ GERARDO DE PONTES BRÍGIDO -  PRESIDENTE

PROCESSO Nº 8519581-43.2012.8.06.0000
INTERESSADO(A): MARIA CAROLINE BARBOSA COELHO
ASSUNTO: VERBAS RESCISÓRIAS

Reconheço a dívida de exercício anterior e autorizo o pagamento no valor de R$ 1.006,23 (um mil, seis reais e vinte e três 
centavos), referente às verbas rescisórias, em virtude de sua suspensão de vínculo, em 05/07/2010 e posterior exoneração em 
06/01/2012.

GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, em  15 de abril de  2013.
Desembargador LUIZ GERARDO DE PONTES BRÍGIDO -  PRESIDENTE

PROC. Nº: 8510845-36.2012.8.06.0000.
INTERESSADO (A) (S): MAURÍCIO MORAIS DE LIMA, Assessor de Desembargador.
ASSUNTO: Pagamento de auxílio alimentação.

Reconheço a dívida de exercício anterior e autorizo o pagamento no valor total de R$ 1.620,00 (um mil, seiscentos e vinte 
reais) relativo ao auxílio alimentação do período de 9 de maio de 2011 a 31 de dezembro de 2011.

GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, em  12 de abril de  2013.
Desembargador LUIZ GERARDO DE PONTES BRÍGIDO -  PRESIDENTE
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PROC. Nº 8519506-04.2012.8.06.0000
INTERESSADO(A) (S): RODRIGO ALLAN COUTINHO GONÇALVES
ASSUNTO: VERBAS RESCISÓRIAS

Reconheço a dívida de exercício anterior e autorizo o pagamento no valor de R$ 1.282,16 (um mil, duzentos e oitenta e 
dois reais e dezesseis centavos), referente às férias proporcionais de 2012, em virtude da exoneração de cargo efetivo, em 
08/12/2011.

GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, em  15 de abril de  2013.
Desembargador LUIZ GERARDO DE PONTES BRÍGIDO -  PRESIDENTE

PROC. Nº: 8519458-45.2012.8.06.0000.
INTERESSADO (A)(S): RAUL CARNEIRO NEPOMUCENO
ASSUNTO: Pagamento de verbas rescisórias.

Reconheço a dívida de exercício anterior e autorizo o pagamento no valor total de R$ 2.489,46 (dois mil, quatrocentos e 
oitenta e nove reais e quarenta e seis centavos) referente ao 13º salário proporcional de 2012, férias proporcionais de 2013 e 
respectivo benefício constitucional de férias, em virtude de exoneração do cargo em comissão de Assessor de Desembargador 
em 16 de julho de 2012.

GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, em  15 de abril de  2013.
Desembargador LUIZ GERARDO DE PONTES BRÍGIDO -  PRESIDENTE

PROC. Nº 8500872-57.2012.8.06.0000
INTERESSADO(A)(S): MARIA CELESTE THOMAZ ARAGÃO
ASSUNTO: INDENIZAÇÃO DE FÉRIAS RESSALVADAS

Reconheço a dívida de exercício anterior e autorizo o pagamento no valor total de R$ 143.901,80 (cento e quarenta e três 
mil, novecentos e um reais e oitenta centavos), a ser pago em 36 (trinta e seis) parcelas mensais, referente à indenização de 
férias ressalvadas nos anos de 2005 (1º e 2º períodos), 2006 (1º e 2º períodos), 2007 (2º período) e 2008 (1º e 2º períodos).

GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, em  11 de abril de  2013.
Desembargador LUIZ GERARDO DE PONTES BRÍGIDO -  PRESIDENTE

PROC. Nº: 8520356-55.2012.8.06.0001.
INTERESSADO (A)(S): José Valdemir Pires Linard Júnior, Auxiliar Judiciário
ASSUNTO: Pagamento de gratificação por respondência

Reconheço a dívida de exercício anterior e autorizo o pagamento no valor total de R$ 4.057,24 (quatro mil, cinquenta e 
sete reais e vinte e quatro centavos) referente à gratificação por respondência do cargo de Diretor de Secretaria da 8ª Unidade 
do Juizado Especial Cível e Criminal da Comarca de Fortaleza, inclusive 13º salário proporcional da respectiva gratificação, 
ocorrida no período de 17.11.2012 a 16.12.2012.

GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, em  12 de abril de  2013.
Desembargador LUIZ GERARDO DE PONTES BRÍGIDO -  PRESIDENTE

DIRETORIA  DO  FÓRUM  CLÓVIS  BEVILÁQUA

PORTARIAS, ATOS, DESPACHOS E OUTROS EXPEDIENTES

ESTADO DO CEARÁ
PODER JUDICIÁRIO
FÓRUM CLÓVIS BEVILÁQUA
DIRETORIA GERAL

SELEÇÃO INTERNA Nº 01/2013.

Seleção Interna simplificada de servidores do Quadro Permanente de Pessoal do Poder Judiciário do Estado do Ceará, 
lotados no Fórum Clóvis Beviláqua, para atuarem no Grupo de Trabalho de Saneamento dos Dados dos Sistemas Processuais 
das Varas da Fazenda Pública da Comarca de Fortaleza.

O Diretor do Fórum Clóvis Beviláqua, juiz de Direito Francisco Luciano Lima Rodrigues, com base no Provimento nº 10/2013, 
do Egrégio Tribunal de Justiça do Ceará, e no artigo 163, XII, da Lei nº  13342/94 (Código de Divisão e de Organização 
Judiciária do Estado do Ceará) torna público os critérios e procedimentos de seleção para o preenchimento de 10 (dez) vagas, 
mais 10 vagas para cadastro de reserva, do Grupo de Trabalho de Saneamento dos Sistemas Processuais, que atuará  nas 
Varas da Fazenda Pública da Comarca de Fortaleza.

DAS INFORMAÇÕES PRELIMINARES.
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Poderão inscrever-se no presente processo seletivo os servidores do Quadro Permanente de Pessoal do Poder Judiciário 
Estadual, lotados do Fórum Clóvis Beviláqua, desde que preencham os requisitos abaixo:

a) Ter o(a) servidor(a) sido certificado(a) pela participação em curso voltado à operacionalização do SAJPG;
b) Não estar lotado(a), ou atuar, em Vara Criminal (em sentido amplo), Juizado Especial ou Varas da Fazenda Pública;
c) Não esteja gozando de licença ou afastamento por motivo de saúde, serviço militar, trato de interesse particular, 

desempenho de mandato classista, exercício de mandato eletivo, estudo ou missão no Brasil ou exterior, afastamento para 
acompanhamento de cônjuge e não integre outro grupo de trabalho.

DA SELEÇÃO.

a) Primeira etapa: o servidor será inicialmente submetido a curso de aprofundamento de conhecimentos no SAJPG e sobre 
a sistemática de atuação do Grupo de Trabalho, com duração de 8 (oito horas), sendo exigidas pontualidade e frequência de 
100% (cem por cento) de participação.

b) Segunda etapa: ao término do curso, será imediatamente aplicada uma avaliação escrita, com duração de 1 (uma) hora, 
contando com 10 (dez) questões, cada uma valendo 1(um) ponto.

A primeira e segunda etapas são de caráter eliminatório.

DO EXERCÍCIO DAS ATIVIDADES NO GRUPO E DA RETRIBUIÇÃO PECUNIÁRIA.

Enquanto o servidor selecionado estiver exercendo atividades no Grupo, que se dará com prejuízo de suas funções na 
Unidade de origem, perceberá retribuição pecuniária prevista no Provimento nº 10/2013 do Tribunal de Justiça do Ceará.

DAS DIRETRIZES DE ATUAÇÃO.

As diretrizes de atuação do Grupo serão estabelecidas pelo Grupo de Trabalho de Metodologia de Análise e Melhoria de 
Performance das Varas Judiciais da Comarca de Fortaleza, criado pela Portaria nº 174/2013,  do Diretor do  Fórum da Comarca 
de Fortaleza, sob orientação do Secretário Executivo do Fórum Clóvis Beviláqua e do Diretor-Geral.

DAS INSCRIÇÕES.

Para inscrever-se, o interessado deverá enviar nome, número de matricula e local de lotação para o e-mail inscricoescti@
tjce.jus.br

Caberá ao Centro de Treinamento do Fórum Clóvis Beviláqua informar à Diretoria-Geral a lista de inscritos.

As inscrições poderão ser prorrogadas, sem prévio aviso, por necessidade de ordem técnica e/ou operacional, bastando que 
seja divulgada a prorrogação na intranet deste Fórum.

DA CLASSIFICAÇÃO.

Serão classificados, em ordem crescente, os 10 (dez) candidatos que obtiverem maior nota resultante da soma dos pontos 
da prova escrita, prevista na segunda etapa de seleção, e preencherem as exigências previstas na primeira etapa. Comporão 
cadastro de reserva os 10 (dez) candidatos subsequentes, em ordem crescente de classificação.

Em caso de empate, serão considerados os seguintes critérios:

I. certificações em cursos técnicos na área de informática e no SAJPG;
II. adequação da formação acadêmica ao perfil das atividades do Grupo;
III. adequação das experiências passadas ao perfil das atividades do Grupo;

DIVULGAÇÃO DOS RESULTADOS.

A Diretoria-Geral do Fórum divulgará o resultado da seleção na intranet, conforme cronograma deste instrumento 
convocatório.

DOS PEDIDOS DE RECONSIDERAÇÃO.

Após a divulgação do resultado, os interessados poderão apresentar, no prazo de 1 (um) dia  útil, pedido de reconsideração, 
endereçado ao Diretor Geral do Fórum, por meio do mesmo e-mail utilizado para as inscrições.

DESISTÊNCIA DE CANDIDATO SELECIONADO.

Caso haja desistência de candidato selecionado, dentre os 10 (dez) primeiros selecionados, poderá ser convocado o próximo 
classificado para manifestar-se quanto à manutenção do interesse em participar do Grupo.

Havendo desistência durante a execução do projeto que não comprometa negativamente o andamento dos trabalhos, ao 
entender do Diretor, este analisará a conveniência e a oportunidade da convocação do substituto, considerando a ordem de 
classificação.

DOS CASOS OMISSOS
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Os casos omissos serão resolvidos pelo Diretor-Geral do Fórum Clóvis Beviláqua.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE
DIRETORIA DO FÓRUM CLÓVIS BEVILÁQUA, COMARCA DE FORTALEZA-CEARÁ, em 16 de abril de 2013.

CRONOGRAMA:

PERÍODO DE INSCRIÇÃO: 17 a 18/04/2013
DATA DO RESULTADO DAS INSCRIÇÕES DEFERIDAS: 19/04/2013
DATA  E HORA DO ÍNÍCIO DA PRIMEIRA ETAPA DO CURSO:
22/04/2013 – 9h30 às 11h30 e 13h às 16h
23/04/2013 – 13h às 16h
DATA E HORA DA PROVA ESCRITA: 23/04/2013 - 16h às 17h
DIVULGAÇÃO DO RESULTADO NA PROVA ESCRITA: 24/04/2013
CONVOCAÇÃO DOS CANDIDATOS SELECIONADOS: 24/04/2013
DATA DO RESULTADO: 25/04/2013
PRAZO PARA APRESENTAÇÃO DE PEDIDO DE RECONSIDERAÇÃO: 26/04/2013
DATA DOS RESULTADOS DOS PEDIDOS DE RECONSIDERAÇÃO: 29/04/2013

PORTARIA Nº 240 / 2013.

O DIRETOR DO FÓRUM CLÓVIS BEVILÁQUA, COMARCA DE FORTALEZA, ESTADO DO CEARÁ, JUIZ DE DIREITO 
FRANCISCO LUCIANO LIMA RODRIGUES, no uso das atribuições normativas que lhe são conferidas,

CONSIDERANDO o que dispõem o artigo 111 da Lei Estadual nº. 9.826, de 14 de maio de 1974, e o art. 5º da Portaria nº. 
903, de 31 de maio de 2012, do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Ceará,

CONSIDERANDO que nos casos das disposições legais supramencionadas a conveniência à qual se submete a redução 
da jornada de trabalho do servidor não deve sobrepor-se à regularidade na prestação dos serviços, a bem do interesse do 
jurisdicionado,

RESOLVE:

Conceder a redução na jornada de trabalho, requeridas por meio dos correspondentes processos administrativos, nos 
moldes mencionados abaixo, condicionada a não participação do(a) servidor(a) em grupo de trabalho e à aquiescência de seu 
chefe imediato; que deverá atentar-se para o não comprometimento negativo das atividades da respectiva Unidade:

I) Em 2 (duas)horas, no início do expediente, de segunda a quinta-feira:

PROCESSO REQUERENTE
8501362-42.2013 Mércia Cardoso de Souza

II) Em 2 (duas) horas, no início do expediente, às quintas-feiras e; 30 (trinta) minutos, ao fi nal do expediente, nos demais da semana:

PROCESSO REQUERENTE
8502064-85.2013 Maria Shirleneila Pacheco Silva Martins

III) Em 2 (duas) horas, no início do expediente, às terças e quintas-feiras; e 30 (trinta) minutos nos demais dias da semana:

PROCESSO REQUERENTE
8501505-31.2013 Giuvanilda Gomes de Sousa Lima

IV) Em 2 (duas) horas, ao início do expediente, todas as segundas, terças, quartas e sextas-feiras ; e às quintas-feiras 
1(uma) hora no final da jornada laboral:

PROCESSO REQUERENTE
8500006-67.2013 Geanne Catunda de Carvalho Barreto

V) Em 1 (uma) hora:

V.a) de segunda a sexta-feira:

Ao final do expediente:

PROCESSO REQUERENTE
8502037-05.2013 Luana Lima de Souza
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8501820-59.2013 Francisco Tarcísio Viana

8501676-85.2013 Francisco Edmar Pinheiro de Oliveira
8501647-35.2013 Antônia Patrícia Rodrigues da Silva

8501634-36.2013 Johann Kallen Cajui da Costa

8501617-97.2013 Gilberto Carlos de Sousa
8501413-53.2013 Luiz Antônio Oriá Fernandes Filho

8501128-60.2013 Walberto Gomes Martins Filho

8500854-96.2013 Maria de Fátima C. Monteiro

8500120-48.2013 José Nigério Evangelista Lima Bezerra
8500018-90.2013 Alexandre Oliveira Damasceno

8502611-28.2013 Francisco Reginaldo de Farias
8502103-82.2013 Iracilda Carvalho Moreira
8502561-02.2013 Débora Pinho Arruda

8500569-06.2013 Gilberto Luciano Marques

No início do expediente:

PROCESSO REQUERENTE
8501711-45.2013 Ana Paula Lemos Costa

8501510-53.2013 Rosa Gomes Marques Rocha

8501116-46.2013 Cristianne Sousa de Oliveira Lima
8501364-12.2013 Francisco Wagner Araújo de Cunha

8500822-91.2013 Marcos Robson Lopes Soares
8503265-15.2013 Clarice  AcioliI Menezes Perucchi

V. b) de segunda a quinta-feira:

Ao fi nal do expediente:

PROCESSO REQUERENTE
8502372-24.2013 Maria Edilene de Amorim
8501315-68.2013 Ana Paula Duarte Cavalcante
8500613-25.2013 Francisco José Borges Barroso

VI) Em 1 (uma) hora ao fi nal do expediente:

VI.a) às quartas-feiras:

PROCESSO REQUERENTE
8502469-24.2013 João Batista Isabel e Silva

VI.b) segundas, quartas e sextas-feiras:

PROCESSO REQUERENTE
8501125-08.2013 Fabrisio Ramos Nobrega

VII) Em 1 (uma) hora no início do expediente:

VII.a) às quartas e sextas-feiras:

PROCESSO REQUERENTE
8502159-18.2013 Júlia Mendes do Monte

VII.b) às segundas e quartas-feiras:
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PROCESSO REQUERENTE
8500250-38.2013 Ione Maria Falcão de Aquino

VIII) Em 1 (uma) hora ao final do expediente das quartas-feiras e no início do expediente das sextas-feiras:

PROCESSO REQUERENTE
8501411-83.2013 Antônio Otacílio Assis de Abreu

IX) Em 1(uma) hora no fi nal do expediente às segundas-feiras; e em 30 (trinta) minutos de terça a quinta-feira:

PROCESSO REQUERENTE
8502011-07.2013 Marcos Antônio Sousa Lima

X) em 30(trinta) minutos, ao fi nal do expediente:

X.a) de segunda a sexta-feira:

PROCESSO REQUERENTE
8501824-96.2013 Luzimar Alves Facundo
8501465-49.2013 Raimundo Carlos Urcezino

8501368-49.2013 Francisca Vanusa Barroso Costa

X.b) segunda a quinta-feira:

PROCESSO REQUERENTE
8502160-03.2013 Maria Alexsandra Ponce da Silva

As reduções ora concedidas limitam-se ao período letivo atual (2013.1) ou enquanto o servidor estiver, no referido período, 
frequentando regularmente o curso.

É vedada a utilização do tempo de redução não usufruído em banco de horas.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE
DIRETORIA DO FÓRUM CLÓVIS BEVILÁQUA, COMARCA DE FORTALEZA-CEARÁ, em 05 de março de  2013.

Francisco Luciano Lima Rodrigues
Juiz Diretor

REPUBLICADA POR INCORREÇÃO

ATOS NOTARIAIS E DE REGISTRO

6º OFÍCIO DE SOBRAL
REG DE IMÓVEIS 3ª  ZONA, DE TÍTULOS E DOCUMENTOS. DE PESSOA JURlDICA TABELIONATO E PROT TlTULOS 

TITULAR: MARIA TERESA LIMA MARTINS DE SUAZO SUBSTITUTAS MARIA MARGARIDA LIMA VASCONCELOS e SAMIA 
NARA VIANA GOMES DIAS

CNPJ 02.640860/0001-06-FAX (88) 3611-1760 FONE 3613-1131
RUA CEL FREDERICO GOMES, 317 CENTRO SOBRAL/CE

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO

SERVIÇO REGISTRAL IMOBILIÁRIO DA 3ª ZONA DA COMARCA DE SOBRAL, ESTADO DO CEARÁ.

Maria Teresa Lima Martins de Suazo. Oficiala do Registro de Imóveis da 3ª Zona da Comarca do Sobral, Estado do Ceará, 
na forma da lei etc

Faz público, para ciência dos interessados, em cumprimento ao disposto no artigo Art. 213, § 3o, da Lei n° 6.015/73, com 
redação dada pelo Art 59, da Lei n° 10.931/2004, que FRANCISCO MASSILON VASCONCELOS, brasileiro, divorciado, médico, 
portador da CI-RG n° 674.303 SSP/CE. inscrito no CPF/MF n° 163 185.603-00, residente e domiciliado na Av. Dom José, nº 918, 
Centro, em Sobral/Ce, depositaram neste Oficio de Registro de Imóveis documentação com pedido de RETIFICAÇÃO 
IMOBILIÁRIA ADMINISTRATIVA, SOLICITAÇÃO Nr. 13/005935, na qual se pretende retificar/alterar a descrição do imóvel 
objeto da Matricula n° 1.447 desta Serventia, o qual passará a possuir a(s) seguinte(s) descrição(ões), dividindo em dois 
terrenos: TERRENO 1- “Uma parte de terras denominada de FAZENDINHA com casas e cercadas, à margem esquerda da 
estrada que liga Sobral a Massapé. Km 4. parte no município de Sobral/CE ( aproximadamente 90%) e parte no Município de 
Massapé (aproximadamente 10%), de formato irregular com uma área total de 199,0850 hectares, com perímetro de 6.237.31. e 
demais benfeitorias existentes, estremando-se: AO NORTE: Inicia-se a descrição deste perímetro no vórtice A-18, de 
coordenadas N 9.601.429,794m e E 349 210,627m, deste, segue com azimute de 126”33’57” e distância de 357,43 m.. A-19, de 
coordenadas N 9 601.216,855m. e E 348.497,707 m; deste, segue com azimute de 126°33’57” e distância de 455.52 m., B-01. 
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de coordenadas N 9.600.945,479 m., e E 348.863.570 m , deste, segue com azimute de 131°12’285” e distância de 547,70m , 
B-02, de coordenadas N 9.600.584,658 m , e E 349.275,618 m ; deste, segue com azimute de 102”18’12” e distância de 673,71 
m., confrontando neste trecho com Terras Altas Incorporações SPE Ltda até o vértice B-03, de coordenadas N 9.600.441,100 
m., e E 349.933,852 m ; AO LESTE: Inicia-se do vértice B-03, deste, segue com azimute de 20r33’21” e distância de 204,08m, 
B-04, de coordenadas N 9.600.251,294 m , e E 349.858,871 m.; deste, segue com azimute de 202°02’49” e distância de 99.07 
m., B-05. de coordenadas N 9.600.159.469 m, e E 349.821,684 m ;  deste, segue com azimute de 198’43”13” e distância de 
67,71 m , B-06, de coordenadas N 9 600.095,342 m., e E 349.799,953 m , deste, segue com azimute de 192°37’12” e distância 
de 117,79m m., B-07, de coordenadas N 9.599.980,401 m., e E 349 774,218 m; deste, segue com azimute de 190°45’45” e 
distância de 509,14 m , B-08, de coordenadas N 9 599.480,217 m„ e E 349.679,141 m.; deste, segue com azimute de 193°25’19” 
e distância de 97,21 m ,  confrontando neste trecho com a CE-362. até o vértice B-09, de coordenadas N 9.599.385,666 m., e E 
349 656,578 m , AO SUL Inicia-se do vértice B-09, deste, segue com azimute de 286°36’38” e distância de 1.489,52m., 
confrontando neste trecho com José Anchieta.. até o vértice A-22, de coordenadas 9 599 811,472 m , e E 348 229,212 m; AO 
OESTE: Inicia-se do vértice A-22, deste, segue com o azimute de 359”20’31” e distância de 1.618.43 m., até o vértice A-01, de 
coordenadas N 9.601.429,794 m , e E 348210,627 m ; ponto inicial da descrição deste perímetro. Todas as coordenadas aqui 
descritas estão georeferenciadas ao Sistema Geodésico Brasileiro, a partir da estação ativa da RBMC. e encontram-se 
representadas no Sistema UTM, referenciadas ao Meridiano Central 39° WGr, tendo como o Datum o S1RGAS2000. Todos os 
azimutes e distâncias, áreas e perímetros foram calculados no plano de projeção UTM; TERRENO 2- “Uma parte de terras 
denominada de FAZENDINHA com casas e cercadas, à margem esquerda da estrada que liga Sobral a Massapé, Km 4, no 
município de Sobral/CE (100%), de formato irregular com uma área total de 295.5650 hectares, com perímetro de 8 750.37 e 
demais benfeitorias existentes, estremando-se AO NORTE Inicia-se a descrição deste perímetro no vértice A-1, de coordenadas 
N 9.600.557,431 m e E 345.779,162m, deste, segue com azimute de 96°56’04” e distância de 393,31m., confrontando neste 
trecho com Terras de Lucas Meio Ripardo. até o vértice A-02, de coordenadas N 9.600 509,946 m., e E 346.169,591 m, deste, 
segue com azimute de 58°40’46” e distância de 363,04m, A-03, de coordenadas N 9.600.698,665 m ,  e E 346.479,727 m.; deste 
segue com azimute de 123°30’31” e distância de 160.92m., A-04, de coordenadas N 9.600.609,828 m., e E 346.613,901 m ; 
deste, segue com azimute de 132º59’59” e distância de 258,26m.. A-05, de coordenadas N 9.600433,695 m , e E 346.802,782 
m.; deste, segue com azimute de 65º38’33” e distância de 114,35m., A-06, de coordenadas N 9.600 480,855m , e E 346.906,951 
m, deste, segue com azimute de 60°18’24” e distância de 53,98m., A-07, de coordenadas N 9.600.507,595 m , e E 346.953,844 
m , deste, segue com azimute de 62º24’50” e distância de 683,86 m., A-08, de coordenadas N 9.600 824,287 m., e E 347.559,959 
m, deste, segue com azimute de 71”17’34” e distância do 28,35 m , A-09, de coordenadas N 9600833,370 m , e E 347 586,809 
m ; deste, segue com azimute de 65º59’46” e distancia de 94,70m , A-10, de coordenadas N 9.600.871.894 m ,  e E 347 673,319 
m., deste, segue com azimute de 34º25’09” e distância de 57,78m , A-11, de coordenadas N 9.600 919,557 m, e E 347.705 978 
m , deste, segue com azimute de 64º38’16” e distância de 94.29m.. A-12. coordenadas N 9.600 959,947 m . e E 347 791,184 m., 
deste, segue com azimute de 50”23’29” e distância de 44,18m., A-13, de coordenadas N 9.600 988,116 m., e E 347.825.224 m , 
deste, segue com azimute de 39°41’16” e distância de 103,99m., A-14. de coordenadas N 9.601 068,141 m., o E 347 891.633 m, 
deste, segue com azimute de 28°06’23” e distância de 26.12m , A-15. de coordenadas N 9.601.091,182 m., e E 347.903,939 m.. 
deste, segue com azimute de 8°38’08” e distância de 25,08m , A-16, de coordenadas N 9.601 115,973 m , e E 347 907,704 m, 
deste, segue com azimute de 24°07’10” e distância de 41,21m., A-17, de coordenadas N 9.601 153.585 m. e E 347.924,544 m , 
doste, segue com azimute de 46°00’22” e distância de 397,65m , confrontando nosto trecho com Terras de Benedito Vasconcelos, 
até o vértice A-18, de coordenadas N 9.601.429,794 m„ e E 348.210,627 m ; AO LESTE Inicia-se do vértice A-18. deste, segue 
com azimute de 179º20’31” e distância de 1.618,43m., A-22, de coordenadas N 9 599.811.472 m .  e E 348 229,212 m ;  deste, 
segue com azimute de 190°44’or e distância de 193.91m . confrontando neste trecho com Terras de Francisco Massilon 
Vasconcelos até o vértice A-23, de coordenadas N 9 599 620.956 m., e E 348.193.098 m , Ao SUL Inicia-so do vértice A-23, deste, 
segue com azimute de 273º39’18” e distância de 805,54m., confrontando neste trecho com Terras de José Anchieta da Ponte 
Albuquerque, até o vértice A-24, de coordenadas N 9 599 672,307 m, e E 347.389,192 m , deste, segue com azimute de 
344º43’34” e distância de 14.81m , A-25. de coordenadas N 9.599 686,596 m , e E 347.385,290 m , deste, segue com azimute 
de 252º51’57” e distância de 8,98m., A-26. de coordenadas N 9.599 683,949m., e E 347.376.704 m.; deste, segue com azimute 
de 269°08’04” e distância de 349.17m., A-27, de coordenadas N 9.599.678,674 m., e E 347 027,573 m; deste, segue com 
azimute de 257º5r48’’ o distância de 219.07m . A-28, de coordenadas N 9.599.632.616 m , e E 346 813,400 m.; deste, segue 
com azimute de 239°50’47” e distância de 115,97nn, A-29, de coordenadas N 9599574,360 m ,  e E, 346.713,119 m.; deste, 
segue com azimute de 272°51’18” e distância de 68,28m.. A-30, de coordenadas N 9.599 577,761 m . e E 346 644,921 m., 
deste, segue com azimute de 200º39’01” e distância de 155,35m , A-31, de coordenadas N 9.599 432,392 m . e E 346 590,135 
m , deste, segue com azimute de 181º43’27” e distância ded 30,81m , A-32, de coordenadas N 9.599 401,594 m , e E 346 
589.208 m; deste, segue com azimute de 192°4r47” e distância de 27,64m , A-33, de coordenadas N 9.599.374,629 m , o E 346 
583,133 m., deste, segue com azimute de 220°49’15” e distância de 71,94 m , A-34, de coordenadas N 9.599.320,184 m , e E 
346.536,103 m , deste, segue com azimute de 250”13’15” e distância de 88,09m , confrontando neste trecho com Terras de 
Luciano Arruda Coelho, até o vértice A-35, de coordenadas N 9 599.290.374 m , e E 346 453,208 m. deste, segue com azimute 
de 299M2’08” e distância de 1.257,99m , confrontando neste trecho com Terras de Adauto Vasconcelos, até o vértice A-36, de 
coordenadas N 9.599 913,699 m ,  e E 345 360.507 m, AO OESTE: Inicia-se do vértice A-36, deste, segue com azimute de 
45º34’56” e distância de 352.88m.. A-37, de coordenadas N 9.600.160,671 m , e E 345 612,551 m.; deste, segue com azimute 
de 24°00’51’ e distância de 209.11 m , A-38, de coordenadas N 9 600 351,679 m , e E 345.697,650 m , deste, segue com 
azimute de 2r36’42’” e distância de 221,31m., confrontando neste trecho com Manoel de Melo Balbino, até o vértice A-01, de 
coordenadas N 9.600 557.431 m , e E 345 779.162 m , ponto inicial da descrição deste perímetro. Todas as coordenadas aqui 
descritas estão georeferenoadas ao Sistema Geodésico Brasileiro, a partir da estação ativa da RBMC, e encontram-se 
representadas no Sistema UTM, referenciadas ao Meridiano Central 39° WGr, tendo como o Datum o SERGAS2000 Todos os 
azimutes e distâncias, áreas e perímetros foram calculados no plano de projeção UTM As impugnações de quem se julgar 
prejudicado quanto à retificação administrativa, deverão ser apresentadas dentro de 15 (quinze) dias a contar da data da segunda 
e última publicação do presente edital Findo o prazo deste e não havendo impugnação fundamentada será efetivada a averbação 
de retificação requerida, estando os documentos da retificação á disposição dos interessados neste 6º Ofício de Sobral 3° Zona 
de Registro de Imóveis, durantes as horas regulamentares

Dado e passado nesta  cidade e comarca de Sobral, Estado do Ceará, aos 27 de março de 2013. A Oficiala

Maria Teresa Lima Martins de Suazo
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6º OFÍCIO DE SOBRAL
REG DE IMÓVEIS 3ª  ZONA, DE TÍTULOS E DOCUMENTOS. DE PESSOA JURlDICA TABELIONATO E PROT TlTULOS 

TITULAR: MARIA TERESA LIMA MARTINS DE SUAZO
SUBSTITUTAS MARIA MARGARIDA LIMA VASCONCELOS e SAMIA NARA VIANA GOMES DIAS
CNPJ: 02.640860/0001-06-FAX (88) 3611-1760 FONE 3613-1131
RUA CEL FREDERICO GOMES, 317 CENTRO SOBRAL/CE
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO

SERVIÇO REGISTRAL IMOBILIÁRIO DA 3a ZONA DA COMARCA DE SOBRAL, ESTADO DO CEARÁ.

Maria Teresa Lima Martins de Suazo, Oficiala do Registro de Imóveis da 3a Zona da Comarca de Sobral, Estado do Ceará, 
na forma da lei etc

Faz público, para ciência dos interessados, em cumprimento ao disposto no artigo Art 213, § 3o, da Lei n° 6 015/73, com 
redação dada pelo Art 59, da Lei n° 10.931/2004. que FRANCISCO MASSILON VASCONCELOS, brasileiro, divorciado, médico, 
portador da CI-RG nº 674 303 SSP/CE. insento no CPF/MF n° 163.185 603-00. residente e domiciliado na Av Dom José, nº 
918, Centro, em Sobral/Ce, depositaram neste Oficio de Registro de Imóveis documentação com pedido de RETIFICAÇÃO 
IMOBILIÁRIA ADMINISTRATIVA SOLICITAÇÃO Nr. 13/005935, na qual se pretende retificar/alterar a descrição do imóvel objeto 
da Matrícula n° 1.418 desta Serventia, o qual passará a possuir a(s) seguinte(s) descrição(ões). “Um terreno denominado de 
FAZENDA JULIÃO E PEDREIRA com casas cercadas, à margem direita da estrada que liga Sobral a Massapé, Km 4. município 
de Sobral, de formato irregular com uma área total de 236.4863 hectares, com perímetro de 6.445.00. sendo parte localizado 
no município de Sobral/Ce e parte localizado no município de Massape/Ce, e demais benfeitorias existentes, estremando-se. 
AO NORTE: inicia-se a descrição deste perímetro no vértice DST3637, de coordenadas N 9.601.241,896m e E 349 971,560m. 
deste, segue com azimute de 109”46’57” e distância de 163,66m, DST3639, de coordenadas N 9.601 186,507m. e E 350 
125,557m, deste, segue com azimute de 24º44’16” e distância de 109,74m, DST3638, de coordenadas N 9.601 286,177n E 
350.171,480m deste, segue com azimute de 106°29’45” e distância de 1.229,79m, confrontando neste trecho com Terras 
de Raimunda Doralucia Azevedo, até o vértice DST3636, de coordenadas N 9.600.936,980. E E 351.350,655m, AO LESTE: 
inicia-se do vértice DST3636. deste, segue com azimute de 196°09’49” e distância de 937,00m, DST3635, de coordenadas N 
9.600.037,015 m. e E 351.089,812; deste, segue com azimute de 197°46’39” e distância de 642,53m , até o vértice DST3642, 
de coordenadas N 9.599.425.168 m e E 350 893,635 m., deste, segue com azimute de 193°3r24” e distância de 283,88m m . 
confrontando neste trecho com Terras de Raimunda Doralucia Azevedo, até o vértice C-01, de coordenadas N 9 599.149,163 
m E d E  350 827,253 m., AO SUL. Inicia-se do vértice C-01, deste, segue com azimute de 273”19’53” e distância de 150,26 m., 
C-02, de coordenadas N 9 599.157,894 m e E 350.677.243 m . deste segue com azimute de 274°00’38” e distância de 198,11 
m , C-03, de coordenadas N 9.599 171,751 m e E 350 479,617 m . deste segue com azimute de 284”16’44” e distância de 
811.42m. confrontando neste trecho com Luciano Arruda Coelho, atê o vértice C-04 de coordenadas N 9.599.371,881 m . e 
E 349693,269 m.; AO OESTE: Inicia-se do vértice C-04. deste, segue com azimute de 15°53’22” e distância de 57,10 m., C-05, 
de coordenadas N 9 599.426,796 m e E 349 708.901 m., deste, segue com azimute de 10°50’35” e distância de 494,21m m , 
C-06. de coordenadas N 9.599.912,179 m e E 349 801.671 m ; deste, segue com azimute de 11º14’42” e distância de 137,15m, 
C-07, de coordenadas N 9.600 046.701 m e E 349.828,617 m, deste, segue com azimute de 17°34’28” e distância de 95,87 m, 
C-08. de coordenadas N 9.600138,096 m. e E 349 857,565 m , deste, segue com azimute de 21º22’25” e distância de 254,55 
m , C-09, de coordenadas N 9 600.375,139 m. e E 349 950,335 m., deste, segue com azimute de 20º11’08” e distância de 
140,31 m., C-10, de coordenadas N 9.600 506,834 m e E 349.998.752 m. deste, segue com azimute de 14º11’58” e distância 
de 79,22 m ,  C-11. de coordenadas N 9.600.583,632 m., a E 350 018,184 m ;  deste, segue com azimute de 356º46’21” e 
distância de 532,48 m., DST3861, de coordenadas N 9.601 115,268 m , e E 349 988,206 m ; deste, segue com azimute de 
352º30’40” e distância de 121,12 m , confrontando neste trecho com CE-362, até o vértice DST3637, de coordenadas N 
9.601.241,896 m , e E 349.971,560 m , ponto inicial da descrição deste perímetro Todas as coordenadas aqui descritas estão 
georeferênciadas ao Sistema Geodésico Brasileiro, a partir da estação o ativa da RBMC, e encontram-se representadas no 
Sistema UTM, referenciadas ao Meridiano Central 39º WGr, tendo como o Datum o WGS84. Todos os azimutes e distâncias, 
áreas e perímetros foram calculados no plano de projeção UTM As impugnações de quem se julgar prejudicado quanto à 
retificação administrativa, deverão ser apresentadas dentro de 15 (quinze) dias a contar da data da segunda e última 
publicação do presente edital Findo o prazo deste e não havendo impugnação fundamentada será efetivada a averbação de 
retificação requerida, estando os documentos da retificação à disposição dos interessados neste 6° Oficio de Sobral - 3a Zona 
de Registro de Imóveis, durantes as horas regulamentares.

Dado e passado nesta cidade e comarca de Sobral, Estado do Ceará, aos 27 de março de 2013. A Oficiala
Maria Teresa Lima Martins de Suazo

PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA

ATA DA SESSÃO PÚBLICA DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 007/2013
Dependência: PROCURADORIA GERAL DE JUSTICA - COMISSAO DE LICITACAO -(CE) - Licitação: (Ano: 2013/ 

PROCURADORIA GERAL DE JUSTICA / Nº Processo: 5998/2012-3)
Às 10:58:26 horas do dia 18/02/2013 no endereço RUA DA ASSUNCAO, 1100, bairro JOSE BONIFACIO, da cidade de 

FORTALEZA - CE, reuniram-se o Pregoeiro da Disputa Sr(a). WALKER PINTO DE SOUSA, e a respectiva Equipe de Apoio, 
designado pelo ato de nomeação, Portaria nº 02884/2012. de 04 de julho de 2012 para realização da Sessão Pública de 
Licitação do Pregão Nº 5998/2012-3 -2013/2013-007 que tem por objeto Registro de preços para futuras e eventuais aquisições 
de condicionadores de ar do tipo split, com instalação na capital ou interior do Estado, incluindo garantia e assistência técnica, 
conforme especificações e estimativas de quantidade contidas no ANEXO I  TERMO DE REFERÊNCIA do Edital.

Abertas as propostas, foram apresentados os seguintes preços:
Lote (1) - APARELHO DE AR-CONDICIONADO TIPO SPLIT I (CAPITAL E REGIÃO METROPOLITANA)
Data - Hora - Fornecedor - Proposta
18/02/2013 10:40:03:226 IDEAL DISTRIBUIDORA LTDA ME  R$ 360.000,00
06/02/2013 11:25:14:534 THERMUS SERVICE AR CONDICIONADO LTDA  R$ 290.000,00
18/02/2013 08:33:10:464 TERMISA INDUSTRIAL S A  R$ 183.500,00
18/02/2013 10:39:03:758  F A SOARES DOS SANTOS  R$ 200.000,00
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17/02/2013 22:23:34:625 REDE GLOBAL - COMERCIO E SERVICOS EM TECNOLOG E CA  R$ 200.000,00
18/02/2013 10:41:07:607 COLDAR SERVICOS DE INSTALACOES DE AR CONDICIONADO  R$ 5.000.000,00
15/02/2013 15:07:28:394 PLANALTO INDUSTRIA COM. E SERVICOS DE REFRIGERACAO  R$ 261.000,00
18/02/2013 10:40:44:693 COMERCIAL E DISTRIBUIDORA PORTE LTDA - ME  R$ 500.000,00
16/02/2013 15:41:46:060 MULTI DISTRIBUIDORA DE MATERIAIS DE ESCRITORIO LTD  R$ 400.000,00
12/02/2013 19:58:10:100 ELTON TOMAS DOS SANTOS ME  R$ 2.999.999,99

Lote (2) - APARELHO DE AR-CONDICIONADO TIPO SPLIT I (INTERIOR)
Data - Hora - Fornecedor - Proposta
18/02/2013 10:45:18:642 IDEAL DISTRIBUIDORA LTDA ME  R$ 270.000,00
18/02/2013 08:33:10:464 TERMISA INDUSTRIAL S A  R$ 146.000,00
18/02/2013 10:44:35:381 F A SOARES DOS SANTOS  R$ 150.000,00
17/02/2013 22:23:34:625 REDE GLOBAL - COMERCIO E SERVICOS EM TECNOLOG E CA  R$ 200.000,00
18/02/2013 10:46:31:368 COLDAR SERVICOS DE INSTALACOES DE AR CONDICIONADO  R$ 5.000.000,00
15/02/2013 15:07:28:394 PLANALTO INDUSTRIA COM. E SERVICOS DE REFRIGERACAO  R$ 261.000,00
18/02/2013 10:46:04:401 COMERCIAL E DISTRIBUIDORA PORTE LTDA - ME  R$ 350.000,00
16/02/2013 15:41:46:060 MULTI DISTRIBUIDORA DE MATERIAIS DE ESCRITORIO LTD  R$ 450.000,00
12/02/2013 19:58:10:100 ELTON TOMAS DOS SANTOS ME  R$ 1.999.999,99

Lote (3) - APARELHO DE AR-CONDICIONADO TIPO SPLIT II (CAPITAL E REGIÃO METROPOLITANA)
Data - Hora – Fornecedor - Proposta
18/02/2013 10:51:12:487 IDEAL DISTRIBUIDORA LTDA ME  R$ 105.500,00
06/02/2013 11:25:14:534 THERMUS SERVICE AR CONDICIONADO LTDA  R$ 120.000,00
18/02/2013 08:33:10:464 TERMISA INDUSTRIAL S A  R$ 58.500,00
18/02/2013 10:50:38:926 F A SOARES DOS SANTOS  R$ 90.000,00
18/02/2013 10:52:17:146 COLDAR SERVICOS DE INSTALACOES DE AR CONDICIONADO
R$ 500.000,00
15/02/2013 15:07:28:394 PLANALTO INDUSTRIA COM. E SERVICOS DE REFRIGERACAO
R$ 77.000,00
18/02/2013 10:51:44:959 COMERCIAL E DISTRIBUIDORA PORTE LTDA - ME  R$ 250.000,00
16/02/2013 15:41:46:060 MULTI DISTRIBUIDORA DE MATERIAIS DE ESCRITORIO LTD  R$ 150.000,00
12/02/2013 19:58:10:100 ELTON TOMAS DOS SANTOS ME  R$ 999.999,99

Lote (4) - APARELHO DE AR-CONDICIONADO TIPO SPLIT II (INTERIOR)
Data - Hora  - Fornecedor - Proposta
18/02/2013 10:53:29:021 IDEAL DISTRIBUIDORA LTDA ME  R$ 105.500,00
18/02/2013 08:33:10:464 TERMISA INDUSTRIAL S A  R$ 64.000,00
18/02/2013 10:53:06:219 F A SOARES DOS SANTOS  R$ 90.000,00
18/02/2013 10:54:59:155 COLDAR SERVICOS DE INSTALACOES DE AR CONDICIONADO
R$ 500.000,00
15/02/2013 15:07:28:394 PLANALTO INDUSTRIA COM. E SERVICOS DE REFRIGERACAO  R$ 77.000,00
18/02/2013 10:54:35:031 COMERCIAL E DISTRIBUIDORA PORTE LTDA - ME  R$ 250.000,00
16/02/2013 15:41:46:060 MULTI DISTRIBUIDORA DE MATERIAIS DE ESCRITORIO LTD
R$ 160.000,00
12/02/2013 19:58:10:100 ELTON TOMAS DOS SANTOS ME  R$ 999.999,99

Após a etapa de lances, COM DISPUTA EM SESSÃO PUBLICA, foram apresentados os seguintes menores preços:
Lote (1) - APARELHO DE AR-CONDICIONADO TIPO SPLIT I (CAPITAL E REGIÃO METROPOLITANA)
Data - Hora - Fornecedor - Lance
18/02/2013 11:16:44:959 ELTON TOMAS DOS SANTOS ME  R$ 183.499,99
18/02/2013 08:33:10:464 TERMISA INDUSTRIAL S A  R$ 183.500,00
17/02/2013 22:23:34:625 REDE GLOBAL - COMERCIO E SERVICOS EM TECNOLOG E CA  R$ 200.000,00
18/02/2013 11:31:16:125 THERMUS SERVICE AR CONDICIONADO LTDA  R$ 212.650,00
18/02/2013 11:30:07:128 MULTI DISTRIBUIDORA DE MATERIAIS DE ESCRITORIO LTD  R$ 212.670,00
18/02/2013 11:26:35:144 PLANALTO INDUSTRIA COM. E SERVICOS DE REFRIGERACAO  R$ 221.000,00

Lote (2) - APARELHO DE AR-CONDICIONADO TIPO SPLIT I (INTERIOR)
Data - Hora – Fornecedor - Lance
18/02/2013 08:33:10:464 TERMISA INDUSTRIAL S A  R$ 146.000,00
20/02/2013 09:41:04:511 REDE GLOBAL - COMERCIO E SERVICOS EM TECNOLOG E CA  R$ 176.743,99
20/02/2013 09:40:52:554 MULTI DISTRIBUIDORA DE MATERIAIS DE ESCRITORIO LTD  R$ 176.778,00
18/02/2013 11:22:59:552 ELTON TOMAS DOS SANTOS ME  R$ 177.782,01
15/02/2013 15:07:28:394 PLANALTO INDUSTRIA COM. E SERVICOS DE REFRIGERACAO  R$ 261.000,00

Lote (3) - APARELHO DE AR-CONDICIONADO TIPO SPLIT II (CAPITAL E REGIÃO
METROPOLITANA)
Data - Hora - Fornecedor  - Lance
18/02/2013 11:19:43:376 ELTON TOMAS DOS SANTOS ME  R$ 58.499,00
18/02/2013 08:33:10:464 TERMISA INDUSTRIAL S A  R$ 58.500,00
18/02/2013 11:18:29:424 THERMUS SERVICE AR CONDICIONADO LTDA  R$ 71.500,00
18/02/2013 11:18:04:793 PLANALTO INDUSTRIA COM. E SERVICOS DE REFRIGERACAO  R$ 72.000,00
18/02/2013 11:19:41:371 MULTI DISTRIBUIDORA DE MATERIAIS DE ESCRITORIO LTD  R$ 72.384,00

Lote (4) - APARELHO DE AR-CONDICIONADO TIPO SPLIT II (INTERIOR)
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Data - Hora - Fornecedor - Lance
18/02/2013 11:20:14:184 ELTON TOMAS DOS SANTOS ME  R$ 63.999,99
18/02/2013 08:33:10:464 TERMISA INDUSTRIAL S A  R$ 64.000,00
18/02/2013 11:22:43:204 PLANALTO INDUSTRIA COM. E SERVICOS DE REFRIGERACO  R$ 74.480,00
18/02/2013 11:22:20:352 MULTI DISTRIBUIDORA DE MATERIAIS DE ESCRITORIO LTD  R$ 74.484,00

Encerrada a etapa de lances foi verificada a regularidade da empresa que ofertou o menor preço. Após confirmada a 
habilitação da proponente e examinada pelo Pregoeiro da Disputa e a Equipe de Apoio a aceitabilidade da proposta de menor 
preço, quanto ao objeto bem como quanto à compatibilidade do preço apresentado com os praticados no mercado e o valor 
estimado para a contratação, o Pregoeiro decidiu:

No dia 20/02/2013, às 09:21:19 horas, no lote (1) - APARELHO DE AR-CONDICIONADO TIPO SPLIT I (CAPITAL E REGIÃO 
METROPOLITANA) -  a situação do lote foi alterada para: arrematado. No dia 26/02/2013, às 19:01:08 horas, a situação do lote 
foi finalizada.

No dia 26/02/2013, às 19:01:08 horas, no lote (1) - APARELHO DE AR-CONDICIONADO TIPO SPLIT I (CAPITAL E REGIÃO 
METROPOLITANA) -  a situação do lote foi alterada para: arrematado. O motivo da alteração foi o seguinte: O coordenador - 
WALKER PINTO DE SOUSA - desclassificou o fornecedor: ELTON TOMAS DOS SANTOS ME.. No dia 11/04/2013, às 09:48:03 
horas, a situação do lote foi finalizada.

No dia 11/04/2013, às 09:48:03 horas, no lote (1) - APARELHO DE AR-CONDICIONADO TIPO SPLIT I (CAPITAL E REGIÃO 
METROPOLITANA) -  a situação do lote foi alterada para: declarado vencedor. O motivo da alteração foi o seguinte: A licitante 
fez a readequação prevista no subitem 14.3 do edital por aplicação do Dec. Estadual nº 27.624/2004.. No dia 11/04/2013, às 
14:50:35 horas, a situação do lote foi finalizada.

No dia 11/04/2013, às 14:50:35 horas, no lote (1) - APARELHO DE AR-CONDICIONADO TIPO SPLIT I (CAPITAL E REGIÃO 
METROPOLITANA) -  a situação do lote foi alterada para: adjudicado.

No dia 11/04/2013, às 14:50:35 horas, no lote (1) - APARELHO DE AR-CONDICIONADO TIPO SPLIT I (CAPITAL E REGIÃO 
METROPOLITANA) -  pelo critério de menor preço,  foi adjudicado o objeto do lote da licitação à empresa TERMISA INDUSTRIAL 
S A com o valor R$ 198.378,00.

No dia 20/02/2013, às 09:45:34 horas, no lote (2) - APARELHO DE AR-CONDICIONADO TIPO SPLIT I (INTERIOR) -  a 
situação do lote foi alterada para: arrematado. No dia 11/04/2013, às 09:49:16 horas, a situação do lote foi finalizada.

No dia 11/04/2013, às 09:49:16 horas, no lote (2) - APARELHO DE AR-CONDICIONADO TIPO SPLIT I (INTERIOR) -  a 
situação do lote foi alterada para: declarado vencedor. O motivo da alteração foi o seguinte: A licitante fez a readequação 
prevista no subitem 14.3 do edital por aplicação do Dec. Estadual nº 27.624/2004.. No dia 11/04/2013, às 14:50:59 horas, a 
situação do lote foi finalizada.

No dia 11/04/2013, às 14:50:59 horas, no lote (2) - APARELHO DE AR-CONDICIONADO TIPO SPLIT I (INTERIOR) -  a 
situação do lote foi alterada para: adjudicado.

No dia 11/04/2013, às 14:50:59 horas, no lote (2) - APARELHO DE AR-CONDICIONADO TIPO SPLIT I (INTERIOR) -  pelo 
critério de menor preço,  foi adjudicado o objeto do lote da licitação à empresa TERMISA INDUSTRIAL S A com o valor R$ 
157.837,00.

No dia 20/02/2013, às 09:29:54 horas, no lote (3) - APARELHO DE AR-CONDICIONADO TIPO SPLIT II (CAPITAL E REGIÃO 
METROPOLITANA) -  a situação do lote foi alterada para: arrematado. No dia 26/02/2013, às 19:01:43 horas, a situação do lote 
foi finalizada.

No dia 26/02/2013, às 19:01:43 horas, no lote (3) - APARELHO DE AR-CONDICIONADO TIPO SPLIT II (CAPITAL E REGIÃO 
METROPOLITANA) -  a situação do lote foi alterada para: arrematado. O motivo da alteração foi o seguinte: O coordenador - 
WALKER PINTO DE SOUSA - desclassificou o fornecedor: ELTON TOMAS DOS SANTOS ME.. No dia 11/04/2013, às 09:51:48 
horas, a situação do lote foi finalizada.

No dia 11/04/2013, às 09:51:48 horas, no lote (3) - APARELHO DE AR-CONDICIONADO TIPO SPLIT II (CAPITAL E REGIÃO 
METROPOLITANA) -  a situação do lote foi alterada para: declarado vencedor. O motivo da alteração foi o seguinte: A licitante 
fez a readequação prevista no subitem 14.3 do edital por aplicação do Dec. Estadual nº 27.624/2004.. No dia 11/04/2013, às 
14:52:41 horas, a situação do lote foi finalizada.

No dia 11/04/2013, às 14:52:41 horas, no lote (3) - APARELHO DE AR-CONDICIONADO TIPO SPLIT II (CAPITAL E REGIÃO 
METROPOLITANA) -  a situação do lote foi alterada para: adjudicado.

No dia 11/04/2013, às 14:52:41 horas, no lote (3) - APARELHO DE AR-CONDICIONADO TIPO SPLIT II (CAPITAL E REGIÃO 
METROPOLITANA) -  pelo critério de menor preço,  foi adjudicado o objeto do lote da licitação à empresa TERMISA INDUSTRIAL 
S A com o valor R$ 63.243,00.

No dia 20/02/2013, às 09:41:09 horas, no lote (4) - APARELHO DE AR-CONDICIONADO TIPO SPLIT II (INTERIOR) -  a 
situação do lote foi alterada para: arrematado. No dia 26/02/2013, às 19:01:58 horas, a situação do lote foi finalizada.

No dia 26/02/2013, às 19:01:58 horas, no lote (4) - APARELHO DE AR-CONDICIONADO TIPO SPLIT II (INTERIOR) -  a 
situação do lote foi alterada para: arrematado. O motivo da alteração foi o seguinte: O coordenador - WALKER PINTO DE 
SOUSA - desclassificou o fornecedor: ELTON TOMAS DOS SANTOS ME.. No dia 26/02/2013, às 19:04:39 horas, a situação do 
lote foi finalizada.

No dia 26/02/2013, às 19:04:39 horas, no lote (4) - APARELHO DE AR-CONDICIONADO TIPO SPLIT II (INTERIOR) -  a 
situação do lote foi alterada para: arrematado. No dia 26/02/2013, às 19:05:32 horas, a situação do lote foi finalizada.

No dia 26/02/2013, às 19:05:32 horas, no lote (4) - APARELHO DE AR-CONDICIONADO TIPO SPLIT II (INTERIOR) -  a 
situação do lote foi alterada para: arrematado. O motivo da alteração foi o seguinte: O coordenador - WALKER PINTO DE 
SOUSA - desclassificou o fornecedor: ELTON TOMAS DOS SANTOS ME.. No dia 11/04/2013, às 09:53:09 horas, a situação do 
lote foi finalizada.

No dia 11/04/2013, às 09:53:09 horas, no lote (4) - APARELHO DE AR-CONDICIONADO TIPO SPLIT II (INTERIOR) -  a 
situação do lote foi alterada para: declarado vencedor. O motivo da alteração foi o seguinte: A licitante fez a readequação 
prevista no subitem 14.3 do edital por aplicação do Dec. Estadual nº 27.624/2004.. No dia 11/04/2013, às 14:53:05 horas, a 
situação do lote foi finalizada.

No dia 11/04/2013, às 14:53:05 horas, no lote (4) - APARELHO DE AR-CONDICIONADO TIPO SPLIT II (INTERIOR) -  a 
situação do lote foi alterada para: adjudicado.

No dia 11/04/2013, às 14:53:05 horas, no lote (4) - APARELHO DE AR-CONDICIONADO TIPO SPLIT II (INTERIOR) -  pelo 
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critério de menor preço,  foi adjudicado o objeto do lote da licitação à empresa TERMISA INDUSTRIAL S A com o valor R$ 
69.189,00.

No dia 18/02/2013, às 10:39:03 horas, o Pregoeiro da licitação - WALKER PINTO DE SOUSA - desclassificou a proposta do 
fornecedor - F A SOARES DOS SANTOS, no lote (1) - APARELHO DE AR-CONDICIONADO TIPO SPLIT I (CAPITAL E REGIÃO 
METROPOLITANA). O motivo da desclassificação foi: A licitante não atendeu ao subitem 10.1.1 do edital pois não informou 
marcas e modelos dos produtos nos itens cotados.

No dia 18/02/2013, às 10:40:03 horas, o Pregoeiro da licitação - WALKER PINTO DE SOUSA - desclassificou a proposta 
do fornecedor - IDEAL DISTRIBUIDORA LTDA ME, no lote (1) - APARELHO DE AR-CONDICIONADO TIPO SPLIT I (CAPITAL 
E REGIÃO METROPOLITANA). O motivo da desclassificação foi: A licitante não atendeu ao subitem 10.1.1 do edital pois não 
informou modelos dos produtos nos itens cotados.

No dia 18/02/2013, às 10:40:44 horas, o Pregoeiro da licitação - WALKER PINTO DE SOUSA - desclassificou a proposta 
do fornecedor - COMERCIAL E DISTRIBUIDORA PORTE LTDA - ME, no lote (1) - APARELHO DE AR-CONDICIONADO TIPO 
SPLIT I (CAPITAL E REGIÃO METROPOLITANA). O motivo da desclassificação foi: A licitante não atendeu ao subitem 10.1.1 do 
edital pois não informou a descrição e modelos dos produtos nos itens cotados.

No dia 18/02/2013, às 10:41:07 horas, o Pregoeiro da licitação - WALKER PINTO DE SOUSA - desclassificou a proposta do 
fornecedor - COLDAR SERVICOS DE INSTALACOES DE AR CONDICIONADO, no lote (1) - APARELHO DE AR- CONDICIONADO 
TIPO SPLIT I (CAPITAL E REGIÃO METROPOLITANA). O motivo da

desclassificação foi: A licitante não atendeu ao subitem 10.1.1 do edital pois não informou a descrição,  marcas e modelos 
dos produtos nos itens cotados.

No dia 18/02/2013, às 10:44:35 horas, o Pregoeiro da licitação - WALKER PINTO DE SOUSA - desclassificou a proposta do 
fornecedor - F A SOARES DOS SANTOS, no lote (2) - APARELHO DE AR-CONDICIONADO TIPO SPLIT I (INTERIOR). O motivo 
da desclassificação foi: A licitante não atendeu ao subitem 10.1.1 do edital pois não informou marcas e modelos dos produtos 
nos itens cotados.

No dia 18/02/2013, às 10:45:18 horas, o Pregoeiro da licitação - WALKER PINTO DE SOUSA - desclassificou a proposta do 
fornecedor - IDEAL DISTRIBUIDORA LTDA ME, no

lote (2) - APARELHO DE AR-CONDICIONADO TIPO SPLIT I (INTERIOR). O motivo da desclassificação foi: A licitante não 
atendeu ao subitem 10.1.1 do edital pois não informou modelos dos produtos nos itens cotados.

No dia 18/02/2013, às 10:46:04 horas, o Pregoeiro da licitação - WALKER PINTO DE SOUSA - desclassificou a proposta 
do fornecedor - COMERCIAL E DISTRIBUIDORA PORTE LTDA - ME, no lote (2) - APARELHO DE AR-CONDICIONADO TIPO 
SPLIT I (INTERIOR). O motivo da desclassificação foi: A licitante não atendeu ao subitem 10.1.1 do edital pois não informou 
descrição e modelos dos produtos nos itens cotados.

No dia 18/02/2013, às 10:46:31 horas, o Pregoeiro da licitação - WALKER PINTO DE SOUSA - desclassificou a proposta 
do fornecedor - COLDAR SERVICOS DE INSTALACOES DE AR CONDICIONADO, no lote (2) - APARELHO DE AR- 
CONDICIONADO TIPO SPLIT I (INTERIOR). O motivo da desclassificação foi: A licitante não atendeu ao subitem 10.1.1 do 
edital pois não informou descrição,  marcas e modelos dos produtos nos itens cotados.

No dia 18/02/2013, às 10:50:38 horas, o Pregoeiro da licitação - WALKER PINTO DE SOUSA - desclassificou a proposta do 
fornecedor - F A SOARES DOS SANTOS, no lote (3) - APARELHO DE AR-CONDICIONADO TIPO SPLIT II (CAPITAL E REGIÃO 
METROPOLITANA). O motivo da desclassificação foi: A licitante não atendeu ao subitem 10.1.1 do edital pois não informou 
marcas e modelos dos produtos nos itens cotados.

No dia 18/02/2013, às 10:51:12 horas, o Pregoeiro da licitação - WALKER PINTO DE SOUSA - desclassificou a proposta do 
fornecedor - IDEAL DISTRIBUIDORA LTDA ME, no

lote (3) - APARELHO DE AR-CONDICIONADO TIPO SPLIT II (CAPITAL E REGIÃO METROPOLITANA). O motivo da 
desclassificação foi: A licitante não atendeu ao subitem 10.1.1 do edital pois não informou modelos dos produtos nos itens 
cotados.

No dia 18/02/2013, às 10:51:44 horas, o Pregoeiro da licitação - WALKER PINTO DE SOUSA - desclassificou a proposta 
do fornecedor - COMERCIAL E DISTRIBUIDORA PORTE LTDA - ME, no lote (3) - APARELHO DE AR-CONDICIONADO TIPO 
SPLIT II (CAPITAL E REGIÃO METROPOLITANA). O motivo da desclassificação foi: A licitante não atendeu ao subitem 10.1.1 
do edital pois não informou descrição e modelos dos produtos nos itens cotados.

No dia 18/02/2013, às 10:52:17 horas, o Pregoeiro da licitação - WALKER PINTO DE SOUSA - desclassificou a proposta do 
fornecedor - COLDAR SERVICOS DE INSTALACOES DE AR CONDICIONADO, no lote (3) - APARELHO DE AR- CONDICIONADO 
TIPO SPLIT II (CAPITAL E REGIÃO METROPOLITANA). O motivo da desclassificação foi: A licitante não atendeu ao subitem 
10.1.1 do edital pois não informou descrição marcas e modelos dos produtos nos itens cotados.

No dia 18/02/2013, às 10:53:06 horas, o Pregoeiro da licitação - WALKER PINTO DE SOUSA - desclassificou a proposta 
do fornecedor - F A SOARES DOS SANTOS, no lote (4) - APARELHO DE AR-CONDICIONADO TIPO SPLIT II (INTERIOR). O 
motivo da desclassificação foi: A licitante não atendeu ao subitem 10.1.1 do edital pois não informou marcas e modelos dos 
produtos nos itens cotados.

No dia 18/02/2013, às 10:53:29 horas, o Pregoeiro da licitação - WALKER PINTO DE SOUSA - desclassificou a proposta do 
fornecedor - IDEAL DISTRIBUIDORA LTDA ME, no lote (4) - APARELHO DE AR-CONDICIONADO TIPO SPLIT II (INTERIOR). 
O motivo da desclassificação foi: A licitante não atendeu ao subitem 10.1.1 do edital pois não informou modelos dos produtos 
nos itens cotados.

No dia 18/02/2013, às 10:54:35 horas, o Pregoeiro da licitação - WALKER PINTO DE SOUSA - desclassificou a proposta 
do fornecedor - COMERCIAL E DISTRIBUIDORA PORTE LTDA - ME, no lote (4) - APARELHO DE AR-CONDICIONADO TIPO 
SPLIT II (INTERIOR). O motivo da desclassificação foi: A licitante não atendeu ao subitem 10.1.1 do edital pois não informou 
descrição e modelos dos produtos nos itens cotados.

No dia 18/02/2013, às 10:54:59 horas, o Pregoeiro da licitação - WALKER PINTO DE SOUSA - desclassificou a proposta 
do fornecedor - COLDAR SERVICOS DE INSTALACOES DE AR CONDICIONADO, no lote (4) - APARELHO DE AR- 
CONDICIONADO TIPO SPLIT II (INTERIOR). O motivo da desclassificação foi: A licitante não atendeu ao subitem 10.1.1 do 
edital pois não informou descrição, marcas e modelos dos produtos nos itens cotados.

No dia 26/02/2013, às 19:01:07 horas, o Pregoeiro da licitação - WALKER PINTO DE SOUSA - desclassificou o fornecedor 
- ELTON TOMAS DOS SANTOS ME, no lote (1) - APARELHO DE AR-CONDICIONADO TIPO SPLIT I (CAPITAL E REGIÃO 
METROPOLITANA). O motivo da desclassificação foi: Conforme justificativa da licitante em relação a não habilitação na 
qualificação técnica prevista no subitem 15.2.3 do edital.

No dia 26/02/2013, às 19:01:43 horas, o Pregoeiro da licitação - WALKER PINTO DE SOUSA - desclassificou o fornecedor 
- ELTON TOMAS DOS SANTOS ME, no lote (3) - APARELHO DE AR-CONDICIONADO TIPO SPLIT II (CAPITAL E REGIÃO 
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METROPOLITANA). O motivo da desclassificação foi: Conforme justificativa da licitante em relação a não habilitação na 
qualificação técnica prevista no subitem 15.2.3 do edital.

No dia 26/02/2013, às 19:05:32 horas, o Pregoeiro da licitação - WALKER PINTO DE SOUSA - desclassificou o fornecedor 
- ELTON TOMAS DOS SANTOS ME, no lote (4) - APARELHO DE AR-CONDICIONADO TIPO SPLIT II (INTERIOR). O motivo da 
desclassificação foi: Conforme justificativa da licitante nos demais lotes, em relação a não habilitação na qualificação técnica 
prevista no subitem 15.2.3 do edital.  Também a empresa não atendeu a convocação do Pregoeiro.

No dia 11/04/2013, às 14:59:25 horas, a autoridade competente da licitação – ALFREDO RICARDO DE HOLANDA 
CAVALCANTE MACHADO - alterou a situação da licitação para homologada.

Publicada a decisão, nesta sessão, e nada mais havendo a tratar, o Pregoeiro da Disputa declarou encerrados os trabalhos. 
Anexo a ata segue relatório contendo informações detalhadas sobre o andamento do processo.

WALKER PINTO DE SOUSA
Pregoeiro da Disputa

ALFREDO RICARDO DE HOLANDA CAVALCANTE MACHADO
Autoridade Competente

CLAUDIA LUCIO DE MEDEIROS
Membro Equipe Apoio

PAOLO ERNESTO DE FREITAS MAURICIO
Membro Equipe Apoio

Proponentes:
COLDAR SERVICOS DE INSTALACOES DE AR CONDICIONADO
COMERCIAL E DISTRIBUIDORA PORTE LTDA - ME
ELTON TOMAS DOS SANTOS ME
F A SOARES DOS SANTOS
IDEAL DISTRIBUIDORA LTDA ME
MULTI DISTRIBUIDORA DE MATERIAIS DE ESCRITORIO LTD
PLANALTO INDUSTRIA COM. E SERVICOS DE REFRIGERACAO
REDE GLOBAL - COMERCIO E SERVICOS EM TECNOLOG E CA
TERMISA INDUSTRIAL S A
THERMUS SERVICE AR CONDICIONADO LTDA

ATA DA SESSÃO PÚBLICA DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 035/2012
Dependência: PROCURADORIA GERAL DE JUSTICA - COMISSAO DE LICITACAO -
(CE) - Licitação: (Ano: 2012/ PROCURADORIA GERAL DE JUSTICA / Nº Processo: 20436/2012-5)
Às 10:17:01 horas do dia 08/01/2013 no endereço RUA DA ASSUNCAO, 1100, bairro JOSE BONIFACIO, da cidade de 

FORTALEZA - CE, reuniram-se o Pregoeiro da Disputa Sr(a). WALKER PINTO DE SOUSA, e a respectiva Equipe de Apoio, 
designado pelo ato de nomeação, Portaria nº 02884/2012. de 04 de julho de 2012  para realização da Sessão Pública de 
Licitação do Pregão Nº 20436/2012-5 - 2012/035/2012 que tem por objeto Registro de preços para futuras e eventuais aquisições 
de água mineral em embalagem de 20 (vinte) litros, conforme especificações e estimativas de quantidade contidas no ANEXO I  
TERMO DE REFERÊNCIA do presente Edital.

Após a etapa de lances, foram apresentados os seguintes menores preços:
Lote (1) - Água mineral em embalagem de 20 (vinte) litros.
Data – Hora - Fornecedor - Lance
08/01/2013 10:29:45:746 ROBERIO PINTO FREIRE ME  R$ 26.040,00
08/01/2013 10:41:23:553 MARIA CAROLINO DA COSTA 27805506353  R$ 33.468,00
08/01/2013 10:41:11:083 DISTRIFORT DIST DE PROD ALIME & EQUIP LTDA - ME  R$ 33.470,00
08/01/2013 10:32:31:046 RR DISTRIBUIDORA DE BEBIDAS LTDA-ME  R$ 33.637,00

Encerrada a etapa de lances foi verificada a regularidade da empresa que ofertou o menor preço. Após confirmada a 
habilitação da proponente e examinada pelo Pregoeiro da Disputa e a Equipe de Apoio a aceitabilidade da proposta de menor 
preço, quanto ao objeto bem como quanto à compatibilidade do preço apresentado com os praticados no mercado e o valor 
estimado para a contratação, o Pregoeiro decidiu:

No dia 08/01/2013, às 11:11:45 horas, no lote (1) - Água mineral em embalagem de 20 (vinte) litros. -  a situação do lote foi 
alterada para: arrematado. No dia 14/01/2013, às 19:24:59 horas, a situação do lote foi finalizada.

No dia 14/01/2013, às 19:24:59 horas, no lote (1) - Água mineral em embalagem de 20 (vinte) litros. -  a situação do lote foi 
alterada para: arrematado. O motivo da alteração foi o seguinte: O coordenador - WALKER PINTO DE SOUSA - desclassificou o 
fornecedor: ROBERIO PINTO FREIRE ME.. No dia 23/01/2013, às 10:01:44 horas, a situação do lote foi finalizada.

No dia 23/01/2013, às 10:01:44 horas, no lote (1) - Água mineral em embalagem de 20 (vinte) litros. -  a situação do lote foi 
alterada para: arrematado. O motivo da alteração foi o seguinte: O coordenador - WALKER PINTO DE SOUSA - desclassificou o 
fornecedor: MARIA CAROLINO DA COSTA 27805506353.. No dia 30/01/2013, às 12:05:02 horas, a situação do lote foi finalizada.

No dia 30/01/2013, às 12:05:02 horas, no lote (1) - Água mineral em embalagem de 20 (vinte) litros. -  a situação do lote foi 
alterada para: arrematado. O motivo da alteração foi o seguinte: O coordenador - WALKER PINTO DE SOUSA - desclassificou 
o fornecedor: DISTRIFORT DIST DE PROD ALIME & EQUIP LTDA - ME.. No dia 06/02/2013, às 20:16:29 horas, a situação do 
lote foi finalizada.

No dia 22/03/2013, às 14:48:30 horas, no lote (1) - Água mineral em embalagem de 20 (vinte) litros. -  a situação do lote foi 
alterada para: arrematado. No dia 04/04/2013, às 14:12:06 horas, a situação do lote foi finalizada.

No dia 04/04/2013, às 14:12:06 horas, no lote (1) - Água mineral em embalagem de 20 (vinte) litros. -  a situação do lote foi 
alterada para: arrematado. O motivo da alteração foi o seguinte: O coordenador - WALKER PINTO DE SOUSA - desclassificou 
o fornecedor: DISTRIFORT DIST DE PROD ALIME & EQUIP LTDA - ME.. No dia 11/04/2013, às 10:18:46 horas, a situação do 
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lote foi finalizada.
No dia 11/04/2013, às 10:18:46 horas, no lote (1) - Água mineral em embalagem de 20 (vinte) litros. -  a situação do lote foi 

alterada para: arrematado. No dia 11/04/2013, às 11:48:09 horas, a situação do lote foi finalizada.
No dia 11/04/2013, às 11:48:09 horas, no lote (1) - Água mineral em embalagem de 20 (vinte) litros. -  a situação do lote foi 

alterada para: arrematado. O motivo da alteração foi o seguinte: O coordenador - WALKER PINTO DE SOUSA - desclassificou 
o fornecedor: DISTRIFORT DIST DE PROD ALIME & EQUIP LTDA - ME.. No dia 11/04/2013, às 11:52:08 horas, a situação do 
lote foi finalizada.

No lote (1) - Água mineral em embalagem de 20 (vinte) litros. - nenhum fornecedor foi declarado vencedor.
No dia 08/01/2013, às 10:10:28 horas, o Pregoeiro da licitação - WALKER PINTO DE SOUSA - desclassificou a proposta 

do fornecedor - LUIZ FONSECA DE QUEIROZ ME, no lote (1) - Água mineral em embalagem de 20 (vinte) litros.. O motivo da 
desclassificação foi:  A licitante não atendeu ao subitem 10.1.1 do edital já que não descreveu o objeto nem informou a marca 
do produto.

No dia 14/01/2013, às 19:24:59 horas, o Pregoeiro da licitação - WALKER PINTO DE SOUSA - desclassificou o fornecedor - 
ROBERIO PINTO FREIRE ME, no lote (1) – Água mineral em embalagem de 20 (vinte) litros.. O motivo da desclassificação foi: 
A licitante não atendeu a convocação conforme previsão do subitem 13.2 acarretando assim em sua desclassificação prevista 
no subitem 13.3 do edital.

No dia 23/01/2013, às 10:01:43 horas, o Pregoeiro da licitação - WALKER PINTO DE SOUSA - desclassificou o fornecedor 
- MARIA CAROLINO DA COSTA 27805506353, no lote (1) - Água mineral em embalagem de 20 (vinte) litros.. O motivo da 
desclassificação foi: A empresa não apresentou os documentos constantes no subitem 14.8.1 e 15.2.3.4. do edital.

No dia 11/04/2013, às 11:48:08 horas, o Pregoeiro da licitação - WALKER PINTO DE SOUSA - desclassificou o fornecedor 
- DISTRIFORT DIST DE PROD ALIME & EQUIP LTDA - ME, no lote (1) - Água mineral em embalagem de 20 (vinte) litros.. O 
motivo da desclassificação foi: A licitante não atendeu ao disposto nos subitens 15.2.3.5 ( não apresentou conforme exigido) e 
15.2.4.1. (apresentou documento com prazo de vigência vencido).

No dia 11/04/2013, às 11:52:08 horas, o Pregoeiro da licitação - WALKER PINTO DE SOUSA - desclassificou o fornecedor 
- RR DISTRIBUIDORA DE BEBIDAS LTDA-ME, no lote (1) - Água mineral em embalagem de 20 (vinte) litros.. O motivo da 
desclassificação foi: A licitante não atendeu a convocação resultando assim em sua desclassificação conforme subitens 13.3 e 
22.4 do edital.

No dia 11/04/2013, às 14:09:48 horas, a autoridade competente da licitação – ALFREDO RICARDO DE HOLANDA 
CAVALCANTE MACHADO - alterou a situação da licitação para fracassada. O motivo da alteração foi o seguinte: Considerando 
o resultado apresentado pela CPL/PGJ.

Publicada a decisão, nesta sessão, e nada mais havendo a tratar, o Pregoeiro da Disputa declarou encerrados os trabalhos. 
Anexo a ata segue relatório contendo informações detalhadas sobre o andamento do processo.

WALKER PINTO DE SOUSA
Pregoeiro da Disputa

ALFREDO RICARDO DE HOLANDA CAVALCANTE MACHADO
Autoridade Competente

Proponentes:
DISTRIFORT DIST DE PROD ALIME & EQUIP LTDA - ME
LUIZ FONSECA DE QUEIROZ ME
MARIA CAROLINO DA COSTA 27805506353
ROBERIO PINTO FREIRE ME
RR DISTRIBUIDORA DE BEBIDAS LTDA-ME

EXTRATO DE TERMO DE CESSÃO DE SERVIDOR
PARTES: Ministério Público do Estado do Ceará, por intermédio da Procuradoria Geral de Justiça e o Município de Caucaia. 

OBJETO: O presente termo tem por objeto a regulamentação da cessão da servidora LUÍSA ANGÉLICA DA SILVA SANTOS, pertencente  
ao quadro efetivo de pessoal da Prefeitura Municipal de Caucaia, para exercer atribuições compatíveis com seu cargo junto à Promotoria de Justiça 
desta Comarca. DO AMPARO LEGAL: O presente Termo visa regulamentar a cessão da servidora LUÍSA ANGÈLICA DA SILVA SANTOS, 
formalizada mediante Termo de Convênio nº 58/2012. DA VIGÊNCIA: Este termo de Cessão tem início a partir do dia 01.01.2013 e término no dia 
31.12.2013, devendo seu extrato ser publicado no Diário da Justiça, para produzir seus jurídicos e legais efeitos DATA DAS ASSINATURAS: 
12 de abril de 2013. Alfredo RICARDO de Holanda Cavalcante MACHADO, Procurador-Geral de Justiça do Estado do Ceará; 
Washington de Oliveira Gois, Prefeito Municipal de Caucaia. TESTEMUNHAS: 1-Joangela da Silva Holanda. 2-Verônica Maria 
Coelho Perdigão.
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